
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 343, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 334/2021
OF 591/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 5.178, de 08 de novembro de 2018, que 
renova a autorização outorgada à Associação ComunitáriaTupancy para executar, pelo prazo de dez anos, sem 
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Arroio do Sal, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 00425/2019 MCTIC 
  

Brasília, 2 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017285/2015-25, que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Tupancy, inscrita no CNPJ nº 02.609.581/0001-99, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 27 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Arroio do Sal, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer 
Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

3.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5178, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

 

PORTARIA Nº 5178/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº
53900.017285/2015-25, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Arroio do Sal/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423973 e o código CRC 043C7ED2.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3423973
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 53000.047332/2013-47

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 591/2021/SG/PR/SG/PR

Brasília, 8 de julho de 2021.      

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro-Secretário
Câmara dos Deputados – Ediİcio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro-Secretário,

Encaminho a essa Secretaria  Mensagem do Senhor Presidente da República,
na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que renovam as autorizações
outorgadas  para  executar,  sem  direito  de  exclusividade,  serviços  da  radiodifusão
comunitária, constantes das Portarias nº 112, 130, 410, 735, 789, 1.009, 1.041, 1.456, 1.465
e 6.686,  de  2016;  1.083,  1.087,  1.089,  1.443,  1.882,  1.965,  2.196,  2.201,  2.473,  2.491,
2.626, 3.052, 3.056, 4.491 e 4.709, de 2017; 5.178, 7.225 e 7.242, de 2018; 4.383 e 4.709,
de 2019.

Atenciosamente,

ONYX  LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este Oİcio, indicar expressamente o Processo nº 53000.047332/2013-47 SEI nº 2710226

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - hƩps://www.gov.br/planalto/pt-br

SEI/PR - 2710226 - OFÍCIO https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento...

1 of 1 08/07/2021 17:16



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36692/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017285/2015-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694378 e o código CRC CB8F50F4.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 4694378
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.017285/2015-25

Interessado: Associação Comunitária Tupancy

Setor: CGRC_REN

CNPJ: 02.609.581/0001-99

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: RS

Localidade: Arroio do Sal

Tipo: Renovação Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SEARC 3595055         SEI 53900.017285/2015-25 / pg. 2



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 22/11/2018, às 10:58, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595055 e o código CRC 9B9CCACC.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3595055
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 9069/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.017285/2015-25
Processo de Outorga nº: 53790.001051/1998
Assunto: Renovação de outorga.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                         Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA TUPANCY , entidade autorizada a executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do Sal/RS, por meio da
Portaria nº 446, publicada no DOU de 02/09/2003, e Decreto Legislativo nº 721,
publicado no DOU de 27/06/2005.

 
ANÁLISE

2.                                                     Vale consignar que a vigência da referida
outorga terá seu termo final em 27/06/2015. Dessa forma, caso a entidade tenha
interesse em solicitar a renovação, deverá providenciar o envio dos itens dispostos
abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

                   I.                   Declaração, firmada pelo representante legal, atestando
que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de
acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente,
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

 

                    II.                   Certidão negativa de débitos das receitas administradas
pela Anatel;

 

                   III.                   Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;

 

                    IV.                   Documentos atualizados revelando eventuais alterações
ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da
outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado, conforme
subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;

 

                                       

                     V.                   Ata de Eleição da diretoria em exercício, devidamente
registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

 

                    VI.                   Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados
(cópia do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea
“e”, da Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item,
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a carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas
Jurídicas (CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;

 

                     VII.                   CPF de todos os dirigentes; e

 

                   VIII.                Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos
moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 
CONCLUSÃO

3.                                              Diante do exposto, a entidade deverá ser
comunicada para, caso tenha interesse em renovar sua outorga, apresentar a
documentação elencada no item 2 desta Nota Técnica, no prazo de 30 (trinta)
dias, contados a partir do recebimento do ofício de encaminhamento, sob pena de
extinção da autorização.

 
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Chefe de
Serviço de Apoio Administrativo, em 06/05/2015, às 07:51, conforme
art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0488683 e o código CRC E4451B35.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 13574/2015/SEI-MC

Brasília, 05 de maio de 2015

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária Tupancy
Rua José Weimer Viana, Esquina Uruguaiana.
95.585-000 / Arroio – RS
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017285/2015-25.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                                 Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo
em epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9069/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, que trata da renovação de outorga da entidade.

 

2.                                         A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga.

 

3.                                        Cabe ressaltar que, na comunicação de resposta,
deverá constar o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a
fim de viabilizar o seu trâmite neste Ministério.

  
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
06/05/2015, às 17:08, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0488707 e o código CRC FDF66DEA.
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AO

M IN IS TÉR IO DAS COM UN IC AÇÕ ES

SECRETAR IA D E SERV iÇO S DE COM UN IC AÇÃO ELETRÔN IC A

D epa rtam en to de O u to rga de S e rv iço s de C om un ica ção E le trô n ica

Alc SAM IR AM ANDO GRAN JA NO BRE M A IA

C oo rdenado r-G e ra l d o S e rv iço de R ad iod ifu são C om un itá r ia

E sp la nada dos M in is té rio s , B LO CO R , 3° ANDAR , 70044 -900

BRAS íL IA D F

A rro io do S a l - R S , 22 de junho de 2015 .

P ro cesso da ou to rga de nO .: 537900010511998

A ssun to : A p re sen ta ção de D ocum en ta ção pa ra R enovação de O u to rga

E u , S é rg io R obe rto C o rrea P ire s , n a qua lid ade de rep re sen tan te le ga l d a

ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA TU PANCY , in sc rita sob o CNP J n ° 02 .609 .581 /0001 -99 , com sede

na A ven ida A ss is B ra s il, nO254 , B a irro C en tro , n a c id ade de A rro io do S a l, E s tado do R io G rande

do S u l, C EP 95 .585 -000 , en tid ade sem fin s lu c ra tivo s , le ga lm en te cons titu íd a e dev id am en te

au to rizada con fo rm e P o rta ria n Q 446 , pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado de

02 /09 /2003 , e D ec re to Leg is la tivo n Q 721 , pub licado no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado de

27 /06 /2005 , anexa docum en ta ção re la c io nada a so lic ita ção de renovação de ou to rga .

A ten c io sam en te ,

.......P :D -.----- _ _
( ' ---..-- .-

( .-
. -_ .. _ - \-~

.-- -_ __-") ~ (1 c
' .....- .-- . ~ 7 -...--....- .~ ~

(a ss in a tu ra do rep re sen tan te le ga l d a en tid ade )

R ep re sen tan te Lega l: S é rg io R obe rto C o rrea P ire s

C PF : 430 .300 .680 -72

A ssoc iação C om un ita ria T upancy

CN P J: 02 .609 .581 /000 J .99

SERG rO p rR ES
PRES ID EN TE
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO

SERViÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E xm o S r. M in is tro de E s tado das C om un ica ções ,

A ASSO C IAÇ ÃO COM UN ITÁR IA TU PANCY , in sc rita sob o CNP J n ° 02 .609 .581 /0001 -99 , com

sede na A ven id a A ss is B ra s il, n ° 254 , B a irro C en tro , n a c id ade de A rro io do S a l, E s ta do do R io

G rande do S u l, C EP 95 .585 -000 , en tid ade sem fin s lu c ra tivo s , le ga lm en te cons titu íd a e

dev id am en te au to rizada con fo rm e P o rta ria n Q 446 , pub lica do no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado de

02 /09 /2 003 , e D ec re to Leg is la tivo n Q 721 , pub lica do no D iá rio O fic ia l d a U n ião da tado de

27 /06 /2 005 , vem re spe ito sam en te à p re sença de V a . E xa , re que re r a renovação da ou to rga pa ra

e xe cução do S e rv iço de R ad io d ifu são C om un itá r ia em a tend im en to ao sub item 20 .2 da N o rm a n Q

1 /2011 , bem com o , ap re sen ta r a docum en ta ção de que tra ta o item 20 .3 da N o rm a n Q 1 /2011

ap ro vada pe la P o rta r ia M C n Q 462 , de 14 de O u tub ro de 2011 , pub lica da no D iá rio O fic ia l d a

U n ião .

A rro io do S a l - R S ,22 de ju nho de 2015

Associação Comunitaria TupanL)

CNP J: 02.609.581/0001-99

SERGIO PIRES
~RESIDENTE

R ep re sen tan te Lega l: S é rg io R obe rto C o rre a P ire s

C PF : 430 .300 .680 -72
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1 • ~:"

DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA INTERESSADA

PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

E u , S é rg io R obe rto C o rre a P ire s , n a q u a lid a d e d e re p re se n ta n te le g a l d a A S SO C IA Ç ÃO

COM UN IT Á R IA TU P AN C Y , in s c r ita so b o C N P J n ° 0 2 .6 0 9 .5 8 1 /0 0 0 1 -9 9 , com sede n a A ve n id a

A ss is B ra s il, nO254 , B a irro C en tro , n a c id a d e d e A rro io d o S a l, E s ta d o d o R io G ra n d e d o S u l, C E P

95 .5 8 5 -0 0 0 , e n tid a d e sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm en te co n s titu íd a e d e v id am en te a u to r iz a d a

co n fo rm e P o rta r ia n Q 4 4 6 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 0 2 /0 9 /2 0 0 3 , e

D e c re to L e g is la tiv o n Q 7 2 1 , p u b lic a d o n o D iá r io O fic ia l d a U n iã o d a ta d o d e 2 7 /0 6 /2 0 0 5 , vem

re sp e ito sam en te à p re se n ça d e V a . E xa , d e c la ra r p a ra o s d e v id o s fin s , n a fo rm a da le i, q u e a

em is so ra e n co n tra -se com sua s in s ta la çõ e s em con fo rm id a d e e sem a lte ra çõ e s em re la çã o a

lic e n ça d e fu n c io n am en to .

A rro io d o 5 0 1 - (- 2 2:s 2 0 1 5

----_.. \ . .---
(a s s in a tu ra d o re p re se n ta n te le g a l d a e n tid a d e )

Associação Comunitaria Tupancy

CNPJ: 02.609.581/0001.99

SERGIO PIRES

PRESIDENTE

R ep re se n ta n te L e g a l: S é rg io R obe rto C o rre a P ire s

C P F : 4 3 0 .3 0 0 .6 8 0 -7 2
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RELATÓR IO CONSELHO COMUN ITÁR IO EXERC íC IO DE 2014 /2015

ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA TUPANCY , CNPJ n° 02 .609 .581 /0001 -99 , com sede na Aven ida Ass is

B ras il, nO254 , Ba irro C en tro , na c idade de A rro io do Sa l, E s tado do R io G rande do Su l,

CEP 95585 -000

A rro io do Sa l - RS 22 de junho de 2015 .

D ec la ram os pa ra os dev idos fins , na fo rm a da le i, que :

A p rog ram ação , descrita aba ixo e execu tada pe la en tidade reque ren te da renovação da

ou to rga , p rog ram ação p ropos ta pa ra o b iên io de 2014 /2015 , recebeu um a ava liação pos itiva

des te conse lho , cons id~ rando as fina lidades lega is do Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria

p lenam en te a tend idas .

GRADE DE PROGRAMACÃO

SEGUNDA

1 :30 - 6 :00 -

M ADRUGADA

TUPANCY

6 :00 - 8 :00 -

TUPANCY NAT IVA

8 :00 - 10 :00 -VOZES

DA

C IDADE

10 :00 - 12 :00 -

COMANDO

GERAL

12 :00 - 14 :00 -

CULTURA

NA MESA

14 :00 - 17 :00 - SOM

BRAS IL

17 :00 - 19 :00 -

CAMARA

DE VEREADORES

19 :00 - 20 :00 - VOZ

DO

BRAS IL

20 :00 - 23 :00 -

TUPANCY

H ITS

23 :00 - 1 :30 -

SHOWDO

GORDO

TERÇA - SEXTA

1 :30 - 6 :00 -

M ADRUGADA

TUPANCY

6 :00 - 8 :00 -

TUPANCY NAT IVA

8 :00 - 10 :00 -VOZES

DA

C IDADE

10 :00 - 12 :00 -

COMANDO

GERAL

12 :00 - 14 :00 -

CULTURA

NA MESA

14 :00 -17 :00 - SOM

BRAS IL

17 :00 -19 :00 -

CREPUSCULO

SONORO

19 :00 - 20 :00 - VOZ

DO

BRAS IL

20 :00 - 23 :00 -

TUPANCY

H ITS

23 :00 - 1 :30 - SHOW

DO

GORDO

SABADO

1:30 - 6 :00 -

M ADRUGADA

TUPANCY

6 :00 - 8 :00 -

TUAPANCY NAT IVA

8 :00 - 10 :00 - SO

LOVOURES

10 :00 - 12 :00 - SALA

DE

BATE PAPO

12 :00 - 14 :00 -

CULTURA

NA MESA

14 :00 - 17 :00 - SOM

BRAS IL

17 :00 - 19 :00 -

TERR ITOR IO

BRAS IL

19 :00 - 20 :00 -

TUPANCY

TOP 10

20 :00 - 23 :00 -

TUPANCY

H ITS

23 :00 - 1 :30 -

GRAMOPHONE

TUPANCY

DOM INGO

1:30 - 6 :00 -

M ADRUGADA

TUPANCY

6 :00 - 8 :00 - TUPANCY

NAT IVA

8 :00 - 12 :00 - SEM

REG ISTRO

12 :00 - 13 :00 - ELETROLA

TUPANCY

13 :00 - 14 :00 -

ASSEMBLE IA DE DEUS

EM FOCO

14 :00 -17 :00 - JORNADA

ESPORT IVA

17 :00 - 20 :00 - ELETROLA

TUPANCY

20 :00 - 23 :00 - TUPANCY

H ITS

23 :00 - 1 :30 - SHOW DO

GORDO

Pág ina 1 de 2
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m U D E

295325300

" ,

NO , 00003312005 -R S

001 /001

DA ENT IDADE

50013652010
O N G J n J D E

48W531200

F L S :

R fPÚBUCA FEO ERAT I\lA 00 BRA S IL

M IN ISTÉR IO DA S COM UN ICAÇÕES

SECRETAR IA D E SERV IÇO S D E COM UN ICA çAO ELETRON ICA

U C E N A P A R A F U N C IO N A M E N T O D E E S T A A o D E R A D IO D I F U S Ã O C O M U N I T Á R J A

M E /RA ZÃO SOC IA L

A SSOC IA CAO COM UN ITAR IA TU PANCY - CN PJ: 02.609.581/0001-99

° DA ESTA O ERV IÇO

6 8 3 7 5 7 6 4 7 R a d io d i f u s ã oC o m u n i t á r i a

ENDERE ça DA ESTAÇÃO OU LOCAL DE O PERAÇÃO D ISTR ITO

RUA JO st W E IM ER V IANNA S IN .....
BA IRRO M UN IC lp lO lu :sCENTRO ARRO IO DO SAL

N 6m ero P rocesso ,C IDADE DA OUTORGA : R S ' 1 - J"-? I , J~
NOM E FANTA S IA : Il/ll/L/
FREQO tN C IA I r CANAL :

HORAR IO FUNC IONAM ENT - D om . a Ú b . / 00 :00 a 02:00 - lU ib . • RA IO DA AREA DE SERV ICO ,

IN D ICA T IVO DA ESTA çAO : ZVM 453 / PER P M A nM A : •••••••• W \

E s11 JD IO f , /
ENDEREÇO I RUA Jost W E IM ER V IANNA S /N CEN TRO LOCAL IDADE : ••••• Jl'.Y /

MUN IC íP IO : A rro lo do sa l~ ' U F I RS V
TRAN SM ISSOR PR IN C IPA L •••••••• M ODELO I • • • • • • • •

CÓD IGO : 0264020312 / PO T~NC IA : 25 ,000 W
TRAN SM ISSOR AUX IL IA R •••••••• M ODELO I • • • • • • • • /

ANC :e~~GO I * * . . . . . . PO T~NC IA : / / •••••••• W 1/

FABR ICANTE I MONTELS ISTEM AS OE ;7OM M ÍCACAO LTDA . M ODELO I c / ~TD IP 100/01 ~

GANHO I 0 .00 dB d PO LAR lZA çA o : V ertica l

D ESCR lçAO I D IPO LO 1 ELEM ENTO ALTURA CENTRO IRRAO IA çAO , 18 .5 m
COTA BA SE DA TORRE : •••••••• 111

A EM ISSORA DO RADCOM OPERARÁ SEM D IRE ITO A PROTEÇÃO CONTRA EVENTUA IS IN TERFERENC IA S

CAU SADA S POR ESTAÇÕES D E SERV IÇO S D E TELECOM UN ICAÇÕES E D E RAD IOD IFU SÃO REGULARM ENTE

IN STA LADA S .

IM PRESSA EM 14/09/2005

14/07/2005 27/06/2015

oaSERVA çO ES

02 .609 .561 /0001 '99

U c e n c ia d a E m VAUDAAT~ - \ \ . . . \ ~

H elio C osta

M in is tro d •• C om nn lcaçé les

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

/
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C o m p ro v a n te ç le I n s c r iç ã o e d e S i tu a ç ã o C a d a s t r a l P á g in a 1 d e I

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

.Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualquer divergencia. providencie junto à

RF~ a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCY

IOATA DA SITUAÇÃO CAOASTRn.

0 3 1 1 1 1 2 0 0 5

I I~ SITUAÇÃO ESPECIAL

I ~~o II_C_O_MP_L_EM_E_NT_o _

IMUNICIPIO I I~URS-F--
ARROIO DO SAL . .

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO DATADEABERTURA

CADASTRAL 2 2 1 0 6 1 1 9 9 8

I BAIRROIDISTRITO
CENTRO

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 • Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especfficadas anteriormente

C DIGO E DESCRlÇAO DA NATUREZA JUR DICA

3~9.ASSOCIACAOPRNAOA

I =.co ESTABELECIMENTO (NOME DE FANT,a,SIA)

CQorGO E DESCRiÇÃO DAATlVIOADE ECON ICA PRINCIPAL

94.3()..8.()0 - Atividades de associa OH de defesa de direitos sociais

I LOGRADOURO
AV ASSIS BRASIL

I CEP
9 5 .5 8 5 - 0 0 0

I SITUAêÃO CAOASmAL

ATIVA

I MOTIVO DE SrruAÇÃO CADASTRAl

I ~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n O 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 0&/0412011 às 09:3&:33 (data e hora de Brasflia).

I Voltar I

P .•~~'af"r " '" g in ~
p" r mp-es"do

A R F B a g r a d e c e a s u a v is i t a . P a r a in f o rm a ç õ e s s o b r e p o l í t i c a d e p r iv a c id a d e e u s o , c l iq u e a q u i .

A tu a l iz e s u a p á g in a

h t tp : / /w w w .r e c e i ta J a z e n d a .g o v .b r lP e s s o a J u r id ic a /C N P J /c n p j r e v a /C n p j r e v a _ C o m p ro v . . . 0 6 /0 4 /2 0 1 1
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LAUDO DE VISTORIA TÉCNICA - RENOVAÇÃO DE OUTORGA

OPCIONAL

M IN ISTÉR IO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação E letrôn ica

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrôn ica

Rádio Comunitária

IDENTIF ICAÇÃO DA ENTIDADE

DENOM INAÇÃO SOCIAL

I ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA TUPANCY

CNPJ

I 02.609.581/0001-99
DENOM INAÇÃO DE FANTASIA

I Rádio Tupancy

Portaria de Autorização n° 446

Decreto Legis la tivo n° 721

Publicada no D .D .U de 02/09/2003

Publicado no D .D .U de 27/06/2005

1. LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE

LOGRADOURO

I AVEN IDA ASSIS BRASIL, 254

BAIRRO CIDADE

I CENTRO I_A_R_R_O_I_O_D_O_S_A_L _

UF

~

CEP

I 95.585-000

C IDADE

I ARRO IO DO SAL

- A sede da entidade encontra-se a menos de 1km do

sistema irrad iante?

2. LOCALIZAÇÃO DO TRANSM ISSOR E SISTEMA IRRAD IANTE

LOGRADOURO

I RUA JOSÉ WEIMER VIANNA, S /N

BAIRRO

NÃO D SIM ~

UF CEP

~ I 95.585-000
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COORDENADAS GEOGRÁF ICAS

LAT ITUDE

12953253

LONG ITUDE

I 49W5312

- S ão as m esm as coo rdenadas que cons tam na ú ltim a

licença exped ida?

- É o m esm o ende reço que cons ta na ú ltim a licença

exped ida?

NÃO D

NÃO D

S IM 0

S IM 0

3 . LOCAL IZAÇÃO DO ESTÚD IO (C aso o es túd io não se encon tre no loca l do s is tem a irrad ian te

espec ifique com o se rá fe ita a ligação en tre o es túd io e o s is tem a irrad ian te no cam po 8 . "O u tras

in fo rm ações de in te resse ")

C IDADE UF

11 11_

LOGRADOURO DO ESTÚD IO / M ESMO DA ESTAÇÃO TRANSM ISSORA

1

BA IRRO

1

COORDENADAS GEOGRÁF ICAS

LAT ITUDE LONG ITUDE

1__ 11_-

4 . TRANSM ISSOR PR INC IPAL

FABR ICANTE

I MONTEL SISTEMASDECOMUNICAÇÃO LTDA

MODELO POTÊNC IA DE FÁBR ICA N ° DE HOMOLOGAÇÃO

I MTFM98 I I 25,0 I WATTS I 0916-06-0312

POTÊNC IA DE OPERAÇÃO POTÊNC IA M ED IDA

I 25,0 I WATTS I 25,0 I WATTS

FREQUENC lA DE OPERAÇÃO FREQUENC IA M ED IDA

187,500000 I MHz 187,500078 I MHz

CEP

2
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S . TR AN SM IS SO R AU X IL IA R (se h o u ve r)

I

N ° D E HO M O LO G AÇ ÃO

1 1

PO TÊN C IA M ED ID A

I I WATTS
FR EQ U EN C IA M ED ID A

I I MHz

M O D E LO PO TÊN C IA D E FÁ BR IC A

1__ 1 1__ 1 WATTS

PO TÊN C IA D E O PER AÇ ÃO

1_ _ lwATTS

FR EQ U EN C IA D E O PER AÇ ÃO

1 I MHz

- O s d a d o s d o s tra n sm is so re s sã o o s m e sm os d a d o s

q u e co n s tam na ú lt im a lic e n ça e xp e d id a ?
N ÃO D SIM 0

6 . S IS TEM A IR R AD IA N TE PR IN C IP A L - A N TEN A /TO R R E

FA BR IC AN TE D A AN TEN A

1 MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTDA

G AN HO M ax (G t) A LTU R A EM R E LAÇ ÃO AO SO LO

I 0,00 1 dBd I 20,00 I m

M O D E LO

I MTDIP 100/01

A LTU R A D A TO R R E A LT ITU D E DO LO C A L

120,00 1 m I 6,00 I m

7 . S IS TEM A IR R AD IA N TE AU X IL lA R - A N TEN A /TO R R E

FA BR IC AN TE D A AN TEN A

1 _

M O D E LO

1__ -

G AN HO M ax (G t) A LTU R A EM R E LAÇ ÃO AO SO LO A LTU R A D A TO R R E

U dBd I Im I Im
ALT ITU D E DO LO C A L

1_ _ lm

- O s d a d o s d o s is tem a irra d ia n te sã o o s m e sm o que

co n s tam na u lt im a lic e n ça e xp e d id a ?

N ÃO D SIM 0

8 - L IN H A D E TR AN SM IS S ÃO

JA BR IC AN TE

RFS BRASIL

TELECOMUNICAÇÕES

LTDA

M O D E LO

I RGeml

COM PR IM EN TO (L )

C Jm
A TEN U AÇ ÃO EM 100 m (A L )

U dB
3
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PERDASDA LINHA (PL)

I 0,96 I dB

Perdas na linha (PL)=L.AL

100

EFICIÊNCIADA LINHA (I-l)

180,35 1%

Eficiência da linha (111) = 10

POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP)

ERP (dBk)=10 log (Pt. Ght. Gvt . rn) = 10 log (0,025 x 1x1xO,8035) = - 16,97 dBk

Pt = Potência do transmissor, em kW.

transmissão

Ghti' = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes.

I antena, no plano vertical, em vezes

111 = Eficiência da linha de

Gvt = Ganho da

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igualou inferior a 25

watts.

-INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE EXECUÇÃODO SERViÇO

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d (km) = 107 + (-16,97) - 20 log d (km) = 90,02 dBu

ERP(dBk) = potência efetiva irradiada.

d (km) = distância da antena transmissora ao lim ite da área de execução do serviço.

E(dBu) = 107 + (EdBu)- 20 log 1 = 90,02 dBu

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no lim ite da área de serviço será de 91 dBu.

9- OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE

4
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" .

lO -IN S T R U M E N T O S E M P R E G A D O S N A V IS T O R IA :

ítem D escrição F abricante M odelo S érie P recisão

01 M ultím etro M in ipa E T -2600 4130 A C , D C , 0,8 %

D igita l/A nalisador dB , 0,3 dB m

de Á udio

02 G erador de Á udio M in ipa M G -809 G A O O O O O 031 +,- 3,0 % + 1 H z

1

03 F requencím etro M in ipa M F -7130A 0058 +,- resolução, +,-

erro da base de

tem po

04 O sciloscópio M in ipa M O -1251 00357 +,- 3%

(10°C a 35°C )

05 Wattmeter B IR D 43 273071 +,- 5 %

of full scale

06 Plug-in elements B IR D 1000B /100B /10B - -

07 C arga B IR D 100-T -F N 8707 -

08 C arga B IR D 9992-300 - -

09 M onitor de F M Q E I 691 5588 -

10 M onitor de Q E I 691 5588 -

E stereo

11 A nalisador de H P 8558 140T -
.- -
.. 1 E spectro

• I

.,

. l

5
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1 1 - D A D O S D O E N G E N H E IR O P R O JE T IS T A

N O M E C O M P LE TO

I B R E N O B A N D A JÚ N IO R

E N D E R E Ç O

I R U A N O S S A S E N H O R A D A S G R A Ç A S , N ° 1 6 0

B A IR R O

I G LÓ R IA

C ID A D E

I P O R TO A LE G R E

UF

~

C E P

I 9 0 6 6 0 -1 7 0

R E G IS T R O C R E A

I 6 0 8 0 5D -R S I

T E LE FO N E F IX O

I 5 1 .3 3 1 5 8 1 1 4 I

FO R M A Ç Ã O

I E N G E N H A R IA E LE T R Ô N IC A

T E LE FO N E M Ó V E L

I 5 1 .9 9 6 2 5 7 0 1 I

E -M A IL

I e n g te lc o@ te rra .c om .b r

LO C A L D A A S S IN A T U R A

I A R R O IO D O S A L

A S S IN A T U R A

,
'. ,

U F D A T A

I l! !U I~ ~ 0 6 -2 0 1 5

~

BRENO 'ANDA JÚNIOR

/

E n g e n h e iro

C R E A lR S 6 0 8 0 5 -0
, ,, ,

6
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Pág ina C ertificado de H om o logaçãoe

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇCES.

ANA TE!

Certificado de Homologação
(Intransferfvel)

N ° 0916 -06 -0312

Validade: Indotorm lnada

Emissão: 10/0212011

Fabricante:

MONTEL SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO LTOA.
RUA JOÃO DE PAULA FRANCO 469 JARDIM MARABÁ
04775165 SAO PAULO SP

1 de 1

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificaçao e Homologaçao de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela
Resolução Anatel nO242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conform idade nO00786/06 , em itido pelo OCO. IBRACE - Instituto Brasileiro
de Certificação. Esta homologaçao é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir discrim inado, cuja
utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação doIs) serviçaIs) ou aplicaçao(Oes) a que se destina.

Tipo:

Transm issor de Radiodifusão Co • Categoria 11

Modelo(s):

MTFM98

Serviço/Aplicação:

Serviço de Radiodifusao Comunitária

Caracteristicas técnicas básicas:

Faixa de FreqOênclas Tx Potência Máxima de Salda
MHz

87,4 a 108.0 25 O

Modulação: FM.

Observações:
Este certificado substitui o de mesmo númel

Quando do seu fornecimento, oIs) produto(s)
competente da Agência Nacional de Telecomur

ljustado(s) na(s) potência(s) e freqüêncla(s) autorizada(s) pelo órgão técnico

Constitui obrigação do fabricante do produto no Brasil providenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo
à Resolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado. assim como observar e manter as
caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original.

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH • Sistema de Gestão de Certificação e
Homologação, dlsponiveJ no portal da Analel. (www.anatel.gov.br).

Marcos de Souza Oliveira

Gerenle de Certificação e Numeração

h ttp ://s is tem as.ana te l.gov .b r/sgch /H isto ricoC ertificado /H om o logacao .asp?N urnR FGCT=68906& id tH ... 08 /03 /2014
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Página Certificado de Homologaçãoe 1 de 1

REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL

AG~NC IA NAC IONAL DE TELECOMUN ICAÇÕES .

ANATEL

Certificado de Homologação
(In transfe rfve l)

N ° 1078-05-0324

Va lidade : Inde tenn lnada

Em issão : 07 /11 /2012

Fabrican te :

RFS BRAS IL TELECOMUN ICACOES LTOA .
RUA MARCEL lNO P INTO TE IXE IRA 481 PARQUE INDUSTR IAL RAMOS DE FRE ITAS
06816000 EMBU SP

Este docum ento hom o loga , nos te rm os do Regu lam ento para Certificação e Homologação de P rodu tos para Te lecom un icações, aprovado pe la

Reso lução Ana te l na 242 , de 30 de novem bro de 2000 , o Certificado de Confo rm idade na NCC 8553 /12 , em itido pe lo OCO - Assoc iação NCC

Certificações do B ras il. E sta hom o logação é exped ida em nome do fabrican te aqu i iden tificado e é vá lida som ente para o produ to a segu ir

d iscrim inado , cu ja u tilização deve observa r as cond ições estabe lec idas na regu lam entação do(s) se rv iço (s) ou ap licação(ões) a que se destina .

Serv iço /Ap licação :

Serv iço F ixo

T ipo :

Cabo Coax ia l F lax iva l • C a tegoria I

MOde lo (s):

RGC -213 ce lu la r

Caracte ris ticas técn icas bás icas:

Cabo coax ia l R exfve l com im pedãnc ia de 50 Ohm s, para ap licação exte rna ;
Constltu fdo de condu to r cen tra l m ono fila r de cobre com d iâm etro de 2 ,544 mm ;

O ie lé trlco de com posto de PE Ce lu la r com d iâm etro exte rno de 7 ,10 mm ;

Condu to r exte rno constitu ldo de um a trança de fios de cobre estanhado e fita a lum in izada ;
Capa exte rna em PEBD ;

Des ignação : RF50 2 ,544T7 ,10 CuPECe lu la r MCuSn 1 a 2400 MHz.

C lass ificação do cabo coax ia l: 1 -3 -1 -2 -1 .

O bservaçOes:

Este certificado substitu i o de m esm o núm ero

Constitu i ob rigação do fabrican te do produ to no B ras il p rov idenc ia r a iden tificação do produ to hom o logado , nos te rm os do art. 39 do Regu lam ento anexo

à Reso lução Ana te l na 242 , em todas as un idades com erc ia lizadas, an tes de sua e fe tiva d is tribu ição ao m ercado , ass im com o observa r e m ante r as
caracte rís ticas técn icas que fundam enta ram a certificação orig ina I.

A s In fonnaçôes constan tes deste certificado de hom o logação podem ser con finnadas no SGCH - S is tem a de Gestão de Certificação e
Homologação , d ispon lve l no porta l da Ana te l. (www .ana te l.gov.b r). .

M arcos de Souza O live ira

G eren te de Certificação e Numeração

http://sistemas.anatel.gov .br/sgch/HistoricoCertificado/Homologacao.asp?N umRFGCT= 100905&idt... 08/03/2014
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RAD IOF L E X @ -- - .- .- - - .- - .- - - - - - - - - - - - - - - - - .- - - - - - - - .- -~

.....

-' .?J- :::::::::.::..~.:::::",'B lindagem
"" ~ F ita a lum in izada +

..................................................... Capa ~~~~~~Jocobre

~~~: mm de di~metro externo PE 80°C

Cabo

RAD IO FREQUENCY SYSTEMS

ta . Equipamentos de Te lecomunicações
'O • Equipamentos de rád io freqüência
v.Outros.

< C
u
::;
O-

«

MODELO
SÉR IE
T ipo de Cabo

Formação

Condutor in te rno/M ateria l
D iâmetro do condutor in te rno - mm (in)
D ie lé trico /M ateria l
D iâmetro do d ie lé trico - mm (in)
Condutor externo/M ateria l (Cobertu ra de b lindagem (% ))
D iâmetro do condutor externo - mm (in)
Capa/M ateria l
D iâmetro da capa - mm (in)

Especificações Mecân icas

Peso do cabo - kg /m (lb /ft)
Ra io m ín im o de curva tura /repetidas - mm (in)
Tempera tura de operação °C (OF)

Especificações E lé tricas

Im pedância nom ina l (ohm s)
Ve loc idade de propagação (% )
Capacitância - pF /m (pF /ft)
M áxim a Frequência de operaçâo (GHz)
RF- Tensão de P ico(kV r.m .s)
Resistência do condutor in te rno - ohm /km (ohm /M ')
Resistência da b lindagem - ohm /km (ohm /M ')

RGC213
4 0 1 .0 4 1

COAXIAL

FNu
2.55(0 ,10)
PE expanso
7,25(0 ,28)
FT5n (78% )
8,14(0 .32)

PE

10,34(0 ,40)

0 ,120(0 ,08)
50/205(1 ,9718,07)
80 máx.(176)

5 0

80

82(25,0)
3 ,00
0 ,5

3,5(1 ,10)
8(2 ,40)

RGC8
401.095
COAXIAL

FNu

2,74(0 .11)
PE expanso
7,37{O ,29)

FATSn(77% )
8.13(0 ,32)

PE
10,24(0 ,40)

0 ,13
25A/60(1/236)
80 máx.(176)

50

8 5

78(23,80)
3 ,00
0 ,5

3(0 ,90)
5 ,3(1 ,60)

. F requência (MHz) à 20 0( "'" '- A tenuação (dB /100m )

0 ,5

0 ,7

1 ,5

1 ,6

2 .0

2 ,3

2 ,9

/} 3 ,8

/ ' 4 .1

4 ,3

5 ,2

5 ,6

6 ,1

7 ,6

8 .9

9 ,5

10,0
10.2
11,2
12,2
13,2
13,4
13,9
1 4 ,0

1 4 ,3

1 4 ,6

1 4 ,9

16,9
18,8
20,2
20,9
22,3
25,2
2 7

0 ,5

1

5

1 0

20

3 0

5 0

~88
/ 100

/ 108
150
1 7 4

200
300
400

450
500
512
600
700
800
824

894
900
925
960
1000
1250
1500
1700
1800
2000
2400
3000
obsl: FNu = F io de cobre nu
obs2: FATSn = F ita rne ta lizada aderida ao d ie lé trico + trança de cobre estanhado
obs3: FTSn = F ita meta lizada + trança de cobre estanhado

0,4
0,4
1,2
1,5
2,1
2,4
2.95
3,8
4,0
4,2
4,8
5,2
5,6
6,9
8,0
8,6
9,1
9,2
10,1
10,9

'"11,8
u ..

o : :

12,0
'"12,5
'O

12,6 ~
'O

12,8 ~
13,0 :~
13,2 C l

14,9 ~
16,5 '"lO
17,7

u

m
18,2 E
19,4 o

22,3 ""'"24,3 u
\ .7
o : :

c u

\ .7
o : :
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MONTEL S is tem as de Comun icação L tda .
R . A n g e l o G i a n i n l . 9 8 .5 1 0 P a u l o . S P - 0 4 7 7 5 .1 3 0 - w w w .m o n t e l . c o m .b r

P A B X 0 1 1 .5 2 3 .2 7 3 3 . C .G .C . 5 9 .4 8 3 .1 1 5 / 0 0 0 1 - 2 7 -tE . 1 1 3 .9 4 6 .5 6 7 .1 1 8

ANTENA OM IN ID IREC IONAL O IPOLO 1 ELEMENTO

MTDIP 100/1

CARACTER IST ICAS TÉCN ICAS :

Fa ixa de F reqúênc ia : 80 à 110 M hz

Potênc l,iI M âx im a: 500 W atts

G anho de Potênc ia : O dBd

Po la rlzaçao : Vertica l

Tenn ina lo : Conecto r UHF fêm ea

T u b o G a lv a n i z a d o d e 1 " .

( n l o f o r n e c i d o ) , m a n t e r

na m esm a a llu r8 da vare ta

)

Im pedAncia : 50 ohm s nom i~

VSWR : M e lhor que 1 .5 :1

Largura de banda : + / . 500 Khz

Peso m éd io : 2 Kgs

Com mento M âxlm o: 0 ,9 metros

D I s tA n c i ae n t r e b o o m • e l e m e n lO S

D i s t a n c i a t e m d e s e r i g u a l a o c o m p r lm e n l o . r e ~

v a r a l a ( x ) ( x )

C o n e c t o r - c o l o c a r frg

j
d e a l t o f u s l o ( f o r n e c i d o )

A l e n ç l o : a s t i u r b a s t a n t e

p a r a q U I n l o o c o r r a I n f I ' .

t r a ç A 0 d e I g u a .

- ~ /
Bucha de tenOR

C u id a d o 1 1 t e m d a e s ~ r v o l t a d o p a r a b a i x o

T r a n s m i s s o r -

C o n e c t o r d a a n t e n a

D iagram as de Irrad laçAo no verso .

- - - .
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/
Plano

Horizontal

j;..

/
Plano

Vertical
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24/0012015

ANAn
• • 6>" ••

~ Menu Principal ..••.

B O L E T O - S IS T E M A D E C O N S U L T A D É B IT O S D E F IS T a . [S IS v e rs 3 0 2 2 .ô 2 j

B O L E T O » » Nada Consta I m e n u a ju d a

ANA TE!

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:

CNPJ:

ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCY

02.609.581/0001-99

C e r t i f ic a m o s q u e n ã o c o n s ta m , a té e s ta d a ta , p e n d ê n c ia s e m s e u n o m e , re la t iv a s à s re c e ita s

a d m in is t r a d a s p e la A n a te l, r e s s a lv a d o o d ire ito d e s ta a g ê n c ia d e c o b ra r q u a is q u e r d ív id a s d e

re s p o n s a b i l id a d e d o c o n t r ib u in te a c im a q u e v ie re m a s e r a p u ra d a s .

E s ta c e r t id ã o re fe re - s e e x c lu s iv a m e n te à s itu a ç ã o d o c o n t r ib u in te n o â m b ito d e s ta a g ê n c ia , n ã o

c o n s t i tu in d o , p o r c o n s e g u in te , p ro v a d e in e x is tê n c ia d e d é b ito s in s c r i to s e m D ív id a A t iv a d a U n iã o ,

a d m in is t r a d o s p e la P ro c u ra d o r ia G e ra l d a F a z e n d a N a c io n a l.

E m it id a à s 1 7 : 1 8 :3 2 d o d ia 24/06/2015 ( h o ra e d a ta d e B ra s í l ia ) .

V á l id a a té 2 4 /0 7 /2 0 1 5 .

C e r t id ã o e x p e d id a g ra tu ita m e n te .

h t lp : l Is is te m a s .a n a te l.g o v .b r J b o l e to lN a d a C o n s la 'c e r t id a o .a s p 112
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REPÚBLICA FED~RAT~VA DO BRASil
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL MUNiC íP IO DE ARROIO DO SAL

SERVICO NOTAR~Al E DE REGISTRO
"

Bel. Augusto Lermen Kindel - Tabelião e Registrador - Fone: 51 3687 3055
Avenida Assis Brasil nO 90 - CEP 95.585-000 - Arro io do Sal - RS

liv ro A -02

Folha 058

CERTIDÃO

Certifico que no livro. e fo lha acima mencionados encontra-se a .-averbação abaixo

reproduzida: .
.;

---------------------~~~~-------------------------------------~~-----------------------------
AVERBAÇÃO DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, protocolizada Sub n.o 506, em

04 GP. marco de 2011 , conforme segue: Foi e le ita a nova D iretoria da "ASSOCIAÇÃO
,~ (y .11_1!\I~T6PT I\ TIIP f\l\lf~Y"_ cnnform p ~rn re iativa à reunião' reaiizada em ó9 de

fevereiro de 2011 , cujo exemplar fica arquivado. Houve renúncia do cargo de lU

tesoureiro, assum indo este cargo o 2° tesoureiro. Nova cOQ1poSição da D iretoria

após a renúncia:. PRESIDENTE: Sérgio Roberto Correa P ires, brasile iro, solte iro,

maior, radia lista; V ICE-PRESIDENTE: César F irpo dos Santos, brasile iro, casado,

bió lógo; 10 TESOUREIRO : E lisandro Pez~i, brasile iro, solte iro, maior, comerciante;

10 SEC~_ET.ARIO :Danie l Mat-os da S ilva, brasile iro, solte iro, maior, operador de DG;

20 SECRETÁRIO : C lóvis de O liveira, brasile iro, casado, comerciante. Os exemplares

foram apresentados pelo Presic1~nte Sérgio Roberto Correa P ires, residente ~

dO iT iÍciliado nesto cidade. ~u, AUGUSTO LERl'--1EN !<INDEL, Registrador,-assino.

---------------------------------------------------------------------------------------------

,- •.--\

\

i I
.;..-.

Total: RS10 ,óO ~ R~O ,SO :: RS ll,lO \ \

Certidão PJ: RS5,40 (0676 .01 .1100003 .00068 = Rsv(25)
Busca: RS5.20 (0675 .01 . 11U0003.00069 = RSO,25)

Averbação nO 2, do registro nO ' 11 , fe ita em 04 de março de 2011 , por AUGUSTO

LER~IjEN KINDEL, Registrador. . "

----------------------------------------------------~--------\-------------------------------
Era ° que continha na menC ionada ayerb~ª.o~ ' o q e d~ fé.

Arro io drS , 15 dJ~' ereir de 2 12Y, 0 .,. ~
. J .

SERVIÇO NOTARI~L E DE REGISTRO DE ARROJO DO SAL • RS
Av. AssiS B rasil. 85 - FonelFax : (51) 3687-3055- S lte : www .carto rioarro iodosal.com .llr

AUGUSTO 'LERM ENK INDEL • TABELIÃO

A U T E N T I C AÇ A O
AUTENTICO a prest:o te c6pia rE=prc ti ,ca e:':üã ,cra r,~ .,s no

conrerecom ° angma!. 00 que cou t~
• Arre io do S : i5 de teVe eI.--ode L' i2

GlCNAhIü••••r-iiü H~-=- T_

.~ ; - ~ .,,?~ .1 .il=1 .TSelllf
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E s ta tu to d a A sso c ia ç ão C om un itá r ia T u p an cy

CA P íTU LO PR IM E IR O :

D os ob je tiv o s d a en tid ad e e d ire ito s d as com un id ad es

A R T . 1º) A A ssoc iação C om un itá ria T upancy - A .C .T . ,fundada em

04106/96, com sede e fo ro no m un ic íp io de A rro io do S a l - R . S ., é um a

assoc iação c iv il de ob je tivos cu ltu ra is , apartidá ria , sem fins lucra tivos.

A R T . 2º) A A ssoc iação C om un itá ria T upancy, tem por fina lidade :

a ) C on tribu ir pa ra o desenvoM m ento na área artís tica do

M un ic íp io ,

b ) C on tribu ir pa ra o conhec im en to e propagação dos

e lem entos cu ltu ra is da com un idade .

c) C on tribu ir e desenvo lve r a tiv idades ligadas à E co log ia e M e io

A m bien te , e ,

d ) P rom over p ro je tos de desenvoM m ento com un itá rio , ass im

com o deba tes, ob je tivando o avanço dos m esm os.

A R T . 3º) P oderá partic ipa r de todas as a tiv idades da A ssoc iação

C om un itá ria T upancy - A .C .T . qua lquer pessoa , independen te de

raça , co r, sexo ou opção sexua l, cond ição soc ia l ou finance ira ,

concepção re lig iosa ou filosó fica orien tação po lítica ou qua lquer

ou tra cond ição desde que concorde com o d ispos itivo do

presen te esta tu to .

A R T .4º) S ão d ire itos das com un idades envoM das no pro je to :

a ) T er voz para fazer denunc ias fundam enta is no que tange

ao in te resse de toda com un idade .

b )T er acesso a qua lquer docum entação o fic ia l da E ntidade ,

inc lus ive ao cadastro de func ionário e partic ipan tes s im patizan tes

com o pro je to , m ed ian te so lic itação por escrito à D ire to ria ,

resguardando-se aqu i, as in fo rm açO es de cará te r pessoa is ta is

com o, cóp ias de docum entos, N º destes, exce to se aprovado em

reun ião de d ire to ria ,

c ) D esfru ta r de even tua is se rv iços que venham a ser criados ou

adm in is trados pe la en tidade , ou a través de convên ios.

A R T .5º S erá cons ide rado assoc iado da A .C .T . toda e qua lquer pessoa

que se iden tifique jun to ao cadastro do quadro de assoc iados da en tidade .

-1- 1 _
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~ADíTIII n ~C~t! ..ln"'."" _ •..•..•. ~ •..~ _ .. -- ..•.

O rgan ização e func ionam en to da en tidade .

ART . a º) São ó rgãos pennanen tes da A ssoc iação a A ssem b lé ia G e ra l, o

C onse lho dos Fundado res , a D ire to ria e as coo rdenações dos d ife ren tes

depa rtam en tos da A ssoc iação .

ART . lº) A Assem b lé ia G e ra l pode rá se r convocada o rd ina riam en te pe la

D ire to ria um a vez ao ano , sem pre no ú ltim o b im es tre , pa ra ava liação dos

traba lhos desenvoM dos , p res tação de con tas da D ire to ria e d iscussao de

assun tos ge ra is de in te resse da en tidade elou das com un idades envoM das .

P a rág ra fO 1º)
A A ssem b lé ia G e ra l pode rá se r convocada ex trao rd ina riam en te

pe la D ire to ria . pe lo C onse lho de Fundado res ou pe lo m enos 20

assoc iados , a través de aba ixo -ass inado . A convocação deve rá

se r fe ita com , pe lo m enos , (08 ) o ito d ias de an tecedênc ia ,

a través de ed ita l fixado na sede da en tidade e po r pub licação em

jo rna l ou rev is ta de c ircu lação loca l ou po r pan fle tagem am p la no

se io das com un idades envoM das e fixação de ca rtazes

convoca tó rios nas p rinc ipa is casas com erc ia is , onde cons ta rão o

d ia , loca l, ho ra e pau ta .

P a rág ra fo 2 º)
A A ssem b lé ia G e ra l de libe ra rá em 1ª convocação som en te com

m etade m a is um dos assoc iados e , em 2ª convocação , 30

m inu tos após , com qua lque r núm ero de p resen tes .

ART . S º) A D ire to ria reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada m ês, em da ta , ho ra

e loca l po r e le de tenn inados e , ex trao rd ina riam en te sem pre que convocada

pe lo P res iden te ou Secre tá rio , pe lo C onse lho de Fundado res ou po r pe lo

m enos 20 m em bros do seu quad ro soc ia l a través de aba ixo -ass inado .

ART . 9 º) A D ire to ria se rá e le ita pa ra m anda to de três anos , em

assem b lé ia ge ra l ex trao rd iná ria , convocada pa ra es te fim , a través de

vo taçao abe rta nas chapas escritas , sendo cons ide rada e le ita a que ob tive r

a m a io ria do núm ero de vo tos .

P a rág ra fo 1 º)
A A ssem b lé ia G e ra l com fim e le ito ra l deve rá se r convocada com

pe lo m enos 30 d ias de an tecedênc ia , u tilizando -se os m esm os

m e ios de d ivu lgaçêo p rev is tos no A rtigo 7 º pa rág ra fo 1º.

-2- ~ ......,
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P arágra fo 2
Q
)

A inscrição das chapas deverá ser fe ita a té 15 d ias an tes

da da ta m arcada para a rea lização da assem b lé ia gera l

convocada para este fim m ed ian te apresen tação de ped ido por

escrito à com issão e le ito ra l.

P arágra fo 3
Q
)

Q ua isquer ped idos de im pugnação de chapas ou recursos serão

ju lgados pe la p rópria A ssem b lé ia G era l.

P arágra fo 4
Q
)

S om ente poderão ser e le itos assoc iados que tenham pe lo m enos

um ano de filiação , e som ente poderão vo ta r os assoc iados que

tenham pe lo m enos se is m eses de filiação .

P arágra fo 5º)
O s cargos de P res iden te , V ice -p res iden te , S ecre tá rio e

T esoure iro se rão e le itos , os dem a is ca rgos serão nom eados

pe lo p res iden te , podendo por ocas ião da e laboração da chapa

concorren te , consta r os nom es dos dem a is in teg ran tes da

D ire to ria .

A R T . 1oº) A D ire to ria se rá com posta de 08 (o ito ) ca rgos a saber:

- P res iden te .

- V ice -P res iden te .

- S ecre tá rio G era l.

- S egundo S ecre tá rio

- T esoure iro .

- D ire to r de P a trim ôn io .

- D ire to r de O perações.

A R T . 11º) A D ire to ria poderá ser substitu ida no todo ou em parte pe la

A ssem b lé ia G era l ex trao rd ina riam en te convocada com este fim

espec ifico , nas fo rm as do A R T . 7Q, P arágra fo 1º nos casos de

incú ria ou nos casos com provados de a titude , a to ou om issão

que com prom eta 05 ob je tivos da en tidade , ou desv irtue suas

fina lidades esta tu tá rias . N o caso de substitu ição to ta l da

D ire to ria , se rá e le ita um a com issão d ire to ra p rov isó ria , com posta

de três sóc ios fundadores, que adm in is tra rá a en tidade a té a

e le ição da nova D ire to ria , nos m o ldes do artigo 9º deste esta tu to .

A R T . 12º) O C onse lho de F undadores reun ir-se -á o rd ina riam en te a cada

m ês para :

a ) A ná lise das con tas da D ire to ria , após a reun ião d

\
-3-
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b ) A n á lis e d a d in â m ic a e p e rfil d a s a tiv id a d e s im p le m e n ta d a s p e la

D ire to ria , v e rific a n d o s u a a d e q u a ç ã o à s m e ta s e s ta b e le o id a s .

P a rá g ra fo 1º)
O C o n s e lh o d e F u n d a d o re s re u n ir-s e -á e x tra o rd in a ria m e n te

s e m p re q u e ju lg a r n e c e s s á rio , m e d ia n te c o n v o c a ç ã o , p o r e s c rito

d e q u a lq u e r u m d o s m e m b ro s a o s d e m a is , e m d ia , h o ra e lo c a l

d e c id id o p e la m a io ria d o s m e m b ro s e c o m q u o ru m m ín im o d e trê s

c o n s e lh e iro s .

A R T . 1 3 º} O c o n s e lh o d e fu n d a d o re s s e rá c o m p o s ta p o r o n z e p e s s o a s ,

re c o lh id a s e n tre o s fu n d a d o re s , e p o r e le s , e m e le iç ã o d ire ta , e m

re u n iã o d e v id a m e n te c o n v o c a d a p a ra e s te fim , n o m e a n d o o

P re s id e n te I V ic e -p re s id e n te e S e c re tá rio , e n tre e le s .

P a rá g ra fo 1 º}
C a s o o c o rra o a fa s ta m e n to d e 0 6 (s e is ) c o n s e lh e iro s , d e v e rá s e r

c o n v o c a d a re u n iã o d e fu n d a d o re s p a ra e le iç ã o d e n o v o

c o n s e lh o , e e s te te rá u m m a n d a to ta m p ã o .

P a rá g ra fo 2 º)
O m a n d a to d o c o n s e lh o s e rá d e 0 3 (trê s ) a n o s .

P a rá g ra fO 3 º)
O p rim e iro m a n d a to d o c o n s e lh o te rá a d u ra ç ã o d e 0 5 (c in c o )

a n o s .

P a rá g ra fo 4 º)
O P re s id e n te d a D ire to ria p a rtic ip a rá d a s re u n iõ e s d o c o n s e lh o

s e m p re q u e c o n v o c a d o .

A R T . 1 4 º) O p re s e n te E s ta tu to p o d e rá s e r a lte ra d o , a o to d o o u e m p a rte ,

m e d ia n te c o n v o c a ç ã o d e a s s e m b lé ia g e ra l e x tra o rd in á ria , n a

fo rm a p re v is ta n o A R T . t1,p a rá g ra fo 1
Q
•

CAPíTULO TERCEIRO

A trib u içõ e s d a D ire to ria .

A R T . 1 5 º) C a b e rá à D ire to ria c o le tiv a m e n te :

a ) T ra ç a r e s tra té g ia e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n ta m a

im p le m e n ta ç ã o d o s o b je tiv o s d e fin id o s e m a s s e m b lé i e ra !.

b ) C o n v o c a r a s s e m b lé ia g e ra l.

-4-
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c ) Ind ica r um dos seus m em b ros ou um dos seus assoc iados

pa ra rep resen ta r a en tidade em a tos púb licos ou em ou trq s

even tos no caso de im ped im en to do P res iden te , ou nos casos

que ju lga r necessá rio .

d ) E labo ra r re la tó rio s sem es tra is das a tiv idades , rea lizações e

a tos adm in is tra tivo s .
e ) P res ta r con tas m ensa lm en te , ao C onse lho de Fundado res e

anua lm en te à assem b lé ia ge ra l o rd iná ria ou quando so lic itado

pe la assem b lé ia ge ra l.

f) A u to riza r a adm iSS ão ou dem issão de func ioná rio s bem com o

sa lá rio s , g ra tifica ções ou ou tra s fo rm as de rem une raçao .

g )A u to riza r a aqu is ição de equ ipam en tos com va lo r a té dez

sa lá rio s m ín im os . E xcedendo es te va lo r, deve rá se con ta r com a

ap rovação do C onse lho de Fundado res .

h ) E fe tiva r. a rea liza ção de convên io s que se enquad rem aos

ob je tivo s da en tidade .

i) A p rova r e m od ifica r reg im en tos in te rnos de depa rtam en tos e

se rv iços que venham a se r im p lan tados elou adm in is trados pe la

en tidade .

AR T .16 º) C abe rá a cada D ire to r, in d iv idua lm en te :

a ) E xecu ta r com ze lo e pon tua lidade as ta re fa s deco rren te s do

ca rgo que exe rce , bem com o aque la s espon taneam en te

assum idas .
b ) M an te r pos tu ra púb lica com pa tíve l com as responsab ilid ades

do ca rgo que exe rce .

c ) R ep resen ta r a en tidade ex te rnam en te , sem p re que des ignado

pe la D ire to ria .

d ) A ssum ir o s com p rom issos conce rnen tes ao desem penho de

suas funções .

AR T . 17 º) C abe rá ao P res iden te :
a ) C oo rdena r as reun iões de D ire to ria e A ssem b lé ia G e ra l.

b ) R ep resen ta r a en tidade o fic ia lm en te jun to a ou tra s en tidades ,

ó rgãos púb licos e com un idade em ge ra l.

c ) R esponde r em ju izo pe la en tidade .

d ) A ss ina r, ju n tam en te com o Secre tá rio , a s a ta s de reun iões e

dem a is docum en tos de c ircu la ção in te rna e ex te rna .

E ) A ss ina r, ju n to com o tesou re iro , o s ba lance tes e os cheques

pa ra pagam en tos das despesas em ge ra l.

f) nom ea r 05 coo rdenado res e v ices enca rregados de cada

depa rtam en to . \ ~ \ ~

-)- ~ I

Requerimento  (0582373)         SEI 53900.017285/2015-25 / pg. 37



- ':- .

A R T .1 S Q .) C a b e rá a o V ic e -p re s id e n te :

a ) P a rtic ip a r a tiv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o

c o m s u a s fu n ç õ e s c o le tiv a s .

b ) S u b s tib J ir o p re s id e n te e m c a s o d e s e u im p e d im e n to

te m p o rá rio o u d e fin it iv o .

c ) S u b s tib J ir o D ire to r d e P a tr im ô n io n o c a s o d e s e u im p e d im e n to

te m p o rá rio o u d e fin it iv o , a c u m u la n d o a s fu n ç õ e s , s e m , n o

e n ta n to , a c u m u la r o d ire ito d e v o to .

A R T . 1 9 º C a b e rá a o S e c re tá r io G e ra l:

a ) S e c re ta r ia r a s re u n iõ e s d e D ire to r ia e a s s e s s õ e s d e

A s s e m b lé ia G e ra l, la v ra r e a s s in a r ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te

a s re s p e c tiv a s a ta s .

b ) P re p a ra r e d ita is , c o n v o c a ç õ e s , c irc u la re s , c o rre s p o n d ê n c ia s

s o c ia is d iv e rs a s , a s s in a n d o -o s ju n ta m e n te c o m o P re s id e n te .

c ) M a n te r o C a d a s tro d e A s s o c ia d o s .

d ) M a n te r, s o b s e u c o n tro le , a d o c u m e n ta ç ã o le g a lm e n te

n e c e s s á ria re fe re n te a o s fu n c io n á rio s d a e n tid a d e .

A R T . 2 o º C a b e rá a o S e g u n d o S e c re tá r io :

a ) P a rtic ip a r a tiv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o

c o m a s s u a s fu n ç õ e s c o le tiv a s .

b ) S u b s titu ir o S e c re tá r io G e ra l e m c a s o d o s e u im p e d im e n to

te m p o rá rio o u d e fin it iv o .

A R T .2 1 Q
) C a b e rá a o T e s o u re iro :

a ) m a n te r s o b c o n tro le , to d a a m o v im e n ta ç ã o fin a n c e ira d a

e n tid a d e .

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n tro le a e s c ritu ra ç ã o c o n tá b il d a

e n tid a d e .

c ) a p re s e n ta r 05 b a la n c e te s à D ire to r ia .

d ) A s s in a r, ju n to c o m o P re s id e n te , 05 c h e q u e s p a ra p a g a m e n to

d a s c o n ta s d iv e rs a s d a e n tid a d e .

A R T . 2 2 º ) C a b e rá a o S e g u n d o T e s o u re iro :

a ) P a rtic ip a r a tiv a m e n te d a s re u n iõ e s d a D ire to r ia , c o n tr ib u in d o

c o m a s s u a s fu n ç O e s c o le tiv a s .

b ) S u b s titu ir o te s o u re iro e m c a s o d e s e u im p e d im e n to te m p o rá rio

o u d e fin it iv o .

A R T . 2 3 º } C a b e rá a o D ire to r d e O p e ra ç õ e s :

a ) R e s p o n d e r p e la q u a lid a d e o p e ra c io n a l.

-6-
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AR T . 24 º) C abe rá ao D ire to r e P a tr im ôn io :

a ) M an te r sob seu con tro le to do o pa tr im ôn io da en tid ade , que r

se jam bens im óve is ou m óve is , m a te ria is de consum o ,

equ ip am en to s , liv ro s , d is co s , fita s , film es pub lica ções em ge ra l.

b ) im p lem en ta r o a rqu ivo da en tid ade .

AR T . 25 º) O quo rum m in im o pa ra dec isõe s , na s reun iõ e s da D ire to ria é de

50°-', m a is um . Em caso de em pa te nos p ro cessos de vo ta ção

nas reun iõ e s da D ire to ria , o V o to de -M ine rva cabe rá ao

P re s id en te .

CAPíTULO QUARTO

R ece ita s e despesas .

AR T . 2Bº) A rece ita a c lv irâ :

a ) D a con tr ib u ição espec ia l d e qua lq ue r pe ssoa , a titu lo de

doação , que fica rá reg is tra da em liv ro ca ixa , com va lo r, d a ta e

id en tifica ção do doado r.

b ) D e ve rba s p ro ven ie n te s de subs id ia s o fic ia is .

c ) D e pa tr im ôn io s de com é rc io lo ca l.

d ) D e c~m panhas e ou tra s a tiv id ades desenvoM das pa ra es te

fim , de v id am en te ap ro vadas pe la D ire to ria .

P a râg ra fo 1 º)

T odas as doações se rão ana lisadas pe la D ire to ria que pode rá

ace itá -Ia s ou não , re spe ita ndo o d ispos to no pa rág ra fo an te rio r.

P a rág ra fo 2 º)

S e rão re je ita da s as doações de o rig em duv id o sa ou de fon te

ile ga l, o u que com p rom e tam de fo rm a d ire ta ou in d ire ta o s

ob je tivo s da en tid ade ,

P a rág ra fo 3 º)

S e rá ga ran tid o , ao s doado re s que dese ja rem , o s ig ilo de

id en tifica ção , que som en te pode rá se r queb rado po r dec isão da

D ire to ria , a pós so lic ita ção po r e sc rito ou po r fo rça ju d ic ia l.

A R T .27 °) A s despesas da en tid ade podem se r:

a ) D espesas ope ra c io na is , com o o a lugue l d e bens m ove is e

im óve is , com p ra de equ ipam en to s , e tc . . ~

-7- ~
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b) Pagamento de mão de obra para' acessória técnica,
manutenção e operação de equipamentos e instalações.
d) Patrocínio de projetos ou atividades com fins comunitários

Parágrafo 1º)
Nenhum membro da Diretoria ou do Conselho de Fundadores
poderá ser remunerado empregando eventuais superávites
financeiros na consecução de suas finalidades.

ART. 28º) Os associados e os dirigentes da entidade não respondem nem
subsidiariamente pelas obrigações contraídas pela mesma.

ART. 29º) As verbas da Associação serão aplicadas integralmente no pais.

ART. 3oº) Será considerado sócio benemérito aquele que fizer uma doação
igualou superior a 5 (Cinco) salários mínimos.

ART .31g
) A Associação manterá escrituração contábil da sua receita e

despesa, publicando, periodicamente, o seu balanço.

ART. 32º) É vedado a qualquer sócio auferir rendas ou obter vantagens
financeiras sobre bens ou ativos de qualquer natureza da
Associação.

ART.33º) Caberá. á Assembléia de Fundação eleger uma Diretoria com
mandato de 3 ( três) anos prorrogável por reeleição, cab,endo a
esta Diretoria:
a) Registrar o presente Estatuto na forma da lei.
b) Estabelecer um Plano de Metas para os primeiros 3 (três)
anos da Diretoria, isto é, da Entidade.
c) Organizar o Cadastro de Associados.
d) Manter intercâmbio com Entidades de objetivos afins, no
Município bem como em âmbito nacional e internacional.

ART. 34º) O tempo de duração da Associação é indeterminado, podendo
ser dissolvida se a maioria dos associados o decidirem em
Assembléia Geral. bastando 50% mais um .

ART.35º) O patrimônio da Associação em caso de dissolução será doado
a outra entidade congênere, sem fins lucrativos, declarada de
utilidade pública a ser escolhida pela maioria dos associados
presentes na Assembléia Geral.

-8-
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A R T .3 6 º ) D a p o s tu r a a p a r t id á r ia d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia T u p a n c y e

s e u s d e p a r ta m e n to s .

a ) É v e d a d o a o s m e m b r o s 0 0 C o n s e l t lo d e F d a d o r e s d a

A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia T u p a n c y , b e m c o m o a o s D ir e to r e s

d e s ig n a d o s a e x e r c e r e m a t iv id a d e s p o l í t ic o - p a r t id á r ia e m

c a m p a n h a s e le i t o r a is . ( q u e p ~ i te ia m m a n d a to s fe g is la t iv o s o u

e x e c u t iv o s e m a g r e m ia ç õ e s p a r t id á r ia s d o M u n ic íp io d e A r r o jo d o

S a l .

b ) E m c a s o d e d e s e ja r e m e n v o o e r - s e n e s s a a t iv id a d e , d e v e r ã o

fo n n a l iz a r o a fa s ta m e n to d o c a r g o e m te m p o d e te rm in a d o .

P o d e n d o r e to m a r o c a r g o d e c o r r id o o e v e n to [p o l í t ic o ,

( r e s g u a r d a - s e , c o m is s o , a is e n ç a o a p a r t id á r ia e a p o s tu r a d

p r in c ip ia s é t ic o s d a a s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia e s e u s

d e p e n d e n te s . )

/ 1 : : : : . : : . •
. ; . ;. .

. - ------_.- . .~ -. ." ' -

; r - - - - - . . . _ . - - - - - - - _ _ o_o,
. t~ . VILSON L U IS NUNES

,~o .- O A B tR S '2 6 4 1 ) . . ' ;

......----.-....-------..----.-J
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R E lA T Ó R IO C Q N S E L H O C O M U N rrA R IQ £ /(E B c ig o D E 2 0 1 4 /2 0 1 5

A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA T U P A N C Y , C N P J n . 02.609.581/0001-99. c o m s e d e n a A v e n id a A s s is

B ra s i l , n O 2 5 4 , B a i r r o C e n tro , n a c id a d e d e A r ro io d o S a t , E s ta d o d o R io G ra n d e ! d o S u l ,

C £P 9S 5 8S -O O O

u b s c r e v e rn o s a b a ix o a s s in a d o , p a r a o s d e v id o s f in s , o a c e i te d a

p ro g r am a ç ã b iê n io 2 0 1 4 /2 0 1 5 :

F R A N C lS C O A N N IO D A S IL V A P E IX O TO

C P F ; 3 5 4 .0 4 1 .2 4 -9 1

U O N S C lU B E A R R O IO D O S A L

C N P l :1 2 .Q 9 S .5 4 9 /0 0 0 1 -9 6

. . .- J ~ " -~ _ ._ _
R o -S ~ I C A 5 T l l~

CPF: 3 2 7 ,3 0 5 .8 6O -9 J

A S S O C IA Ç Ã Ó C U L T U R A L E B E N E F lC IE N T f IL ~ M U L H E R

C N P J : 0 4 .8 8 1 .8 0 7 íO O O l-3 1

,

D O R IS R I A R A M O S M A C E D O

c p r : 9 1 6 .0 9 5 .4 2 0 -5 3

A S S O C IA Ç Ã O D A S E N T ID A D E S C A R N A V A LE S C A S E D E E V E N TO S P O P U LA R E S D E A R R O IO D O S A L

C N PJ : 2 1 .9 4 2 .8 1 7 /0 0 0 1 .5 9

ftnotf& Q~1.t\ ~ itJ " l
E R O T IL D E G E R A L D IN A M A R T IN S

C P F : 4 3 7 .7 8 9 .1 3 0 -4 9

A S S O C IA Ç Ã O D O S A R T E S Ã O S D E A R R O IO D O S A L (A S A M A R )

C N P J :O .5 .rm .
4 87

~ ~ '- ~ .

G A S TO N W AG N E R ~

C P F 3 1 5 5 7 6 1 9 0 -3 4

S O C IE D A D E AM IG O S D E A R R O IO D O S A L

C N P J ; 9 5 0 4 0 1 0 1 /0 0 0 1 -0 0

P á g in a 2 d ~ 2
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Ao Exmo. Sr.

Coordenador Geral do Serviço de Rádio Difusão Comunitária

SAMIR AMANDO GRANJA NOBRE MAIA

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

Departamento de Outorga e Serviços de Comunicação Eletrônica

Explanada dos M inistérios, B I. R - 3º andar

Brasília - DF

'70044900

~AR

Correios O MP

IPESO (
k92.0<)

sO,
LL Dl 62593887 7 BR

2 J'I'.I -
{'I? 7(" 15

,
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A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA T U P A N C Y

R Á D IO C O M U N IT Á R IA T U P A N C Y 8 7 .5 F M

R u a U r u g u a ia n a , 1 4 7 - C e n t r o

A r r o io d o S a l - R S

9 5 5 8 5 0 0 0
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

NOTA TÉCNICA Nº 16794/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017285/2015-25

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIV

1.              A Associação Comunitária Tupancy , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do Sal, estado de Rio Grande
do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0582373), em 29/06/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 27/05/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

 

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,
inciso VI

Declaração, atualizada,
atestando que a
emissora encontra-se
com suas instalações e
equipamentos em
conformidade com a
última autorização do
Ministério das
Comunicações, de
acordo com os
parâmetros técnicos
previstos na
regulamentação vigente,
constantes da respectiva
licença de

Essa declaração deverá ser assinada
pelo representante legal da Entidade.

 

Observação: essa declaração não
precisará ser autenticada ou ter firma
reconhecida, salvo solicitação expressa
do Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.
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funcionamento da
estação.

Art. 131,
inciso II Cópia do estatuto social.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.

 

Observação 1: o estatuto social deve
estar de acordo com o que dispõe o art.
40 da Portaria nº 4334, de 2015.

 

Observação 2: o estatuto social deverá
ser encaminhado registrado no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso II, c/c
art. 40

Estatuto social adequado
à Portaria nº 4334, de
2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40, c/c o art. 131, II da Portaria
nº 4334, conforme segue especificado:

a. assegurar,  expressamente o
ingresso gratuito, como associados, de
todo e qualquer cidadão, pessoas físicas
e jurídicas, sem fins lucrativos, sediadas
na área de execução do serviço, todos
com direito a voz e voto, sendo que as
pessoas jurídicas por intermédio de seus
representantes legais,

b. permitir que a Assembleia Geral
possa ser também convocada ao menos
por 1/5 dos associados (art.60 da Lei nº
10.406/2002-Código Civil),

c. incluir dentre as competências da
Assembleia Geral a de destituir a
Diretoria,

d. O estatuto social não especifica a
composição e o modo de
funcionamento do Conselho
Comunitário, conforme art. 40, V da
Portaria:
 " fica instituído  Conselho Comunitário
que será composto por no mínimo cinco
pessoas representantes de entidades da
comunidade local, tais como
associações de classe,
beneméritas,religiosas ou de
moradores, desde que legalmente
constituídas, com objetivo de
acompanhar a programação da
emissora, com vista ao atendimento do
interesse exclusivo da comunidade e
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dos princípios estabelecidos no art.4º da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998
e demais dispositivos legais vigentes"

  e.  o art. 10 expressa que a diretoria é
composta por oito (8) cargos, mas elenca
apenas sete(7);

  f.  acrescentar ao art. 9º e 33º do
estatuto; " ficando limitado o número de
reeleição da Diretoria Executiva ao
máximo de 1(uma), isto é, uma única
recondução"

  g. modificar o parágrafo 5º do
art.9º, para determinar que todos os
cargos, seja da Diretoria Executiva ou do
Conselho de Fundadores, deverão ser
preenchidos através de eleição, com
participação de todos os associados.

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para se
adequar ao que determina a Portaria.

 

Observação 1: as alterações
estatutárias deverão ser averbadas no
registro inicial do Estatuto, no Cartório
Civil de Pessoas Jurídicas.

Art. 131,
inciso III Ata de eleição.

  

Cópia da Ata de eleição da atual
Diretoria, devidamente registrada
no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas, constando todos os cargos
previsto no do Estatuto Social, alertando
que nenhum membro eleito poderá
fazer parte/ou ter cargo junto a
Diretório de Partido Político ou ter
qualquer outro tipo vínculo, seja
familiar, religioso, econômico, etc.

 

Observação: o registro deve ser
efetuado no Cartório de Pessoas
Jurídicas.

 

A Entidade deverá encaminhar
relatório resumido do Conselho
Comunitário, datado de
janeiro/2017, sobre a programação
veiculada pela emissora, assinado por
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Art. 131,
inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

todos os cinco (5) membros do
Conselho, com a indicação das
respectivas entidades
representadas pelos membros,
bem como a grade de
programação.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre outras,
as entidades de classe, beneméritas,
religiosas, de moradores, associações
rurais, sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada bem como
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos Profissionais
(OAB, CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho Comunitário e,
portanto, não podem assinar o relatório.

Art.
22,§3º,III,
c/c o art.42
da
Portaria nº
4334, de
2015.

RG e CPF de todos os
dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar cópia
LEGÍVEL do RG e CPF de todos os
membros da Diretoria.

Não serão aceitos cópia da Carteira
Nacional de Habilitação (CNH).

OBS: Para aqueles RG que já contém o
CPF, fica este dispensado de
apresentação.

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada dirigente
eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados (art. 25, § 2º da
Portaria nº 4334, de 2015). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade. Além disso, após o dia 21/09/2016 (prazo definido no art. 137,
parágrafo único da Portaria), a vinculação é tida como vício de caráter
insanável. Ou seja, verificado o vínculo, o pedido de renovação será
indeferido.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outra palavras, basta que se verifique que o(s) membro(s) da
Diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão partidário, exerça(m)
cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica, sejam majoritariamente
parentes entre si,  por exemplo, que já estará caracterizado o vínculo,
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independentemente de se afirmar que o membro com vínculo nunca se utilizou da
emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou fazer proselitismo
político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da outorga do
serviço, a Entidade deve estar atenta e, ao realizar eleições da Diretoria, verificar
que seus futuros dirigentes não tenha vínculo e nem os constitua durante todo o
período do mandato.

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará, inevitavelmente,
a o indeferimento do pedido de renovação da outorga, na forma do que
determina o art. 132, II da Portaria nº 4334, de 2015, haja vista, que a entidade já
foi citada anteriormente para cumprir exigências, através da Nota Técnica
9069( evento SEI 0488683), Of. 1357(evento SEI 0488707)  com o Aviso de
Recebimento-AR( evento SEI 0544076).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

                 À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 26/07/2017, às 08:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2069600 e o código CRC 801479EC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 2069600
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 32847/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da Associação Comunitária Tupancy
Rua: Uruguaiana, 147 - Centro
CEP: 95585.000 - Arroio do Sal/RS.
CNPJ n° 02.609.581/0001-99

   

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53900.017285/2015-25.

  

Senhor(a) Representante Legal,

1. Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16794/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

2. A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

Atenciosamente,

 

 

 

 

INALDA CELINA MADIO
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

. 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
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Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2017, às
09:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2070064 e o código CRC 7ED7F18A.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 32847/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017285/2015-25 - Nº SEI: 2070064
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Representante legal: César F irpo dos Santos

CPF 252.177.800-10

A O

M IN ISTÉR IO DA CIÊNC IA , TECNOLOG IA , INOVAÇÃO E COMUNICAÇÕES

SECRETAR IA DE RÁDIOD IFUSÃO .

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação E letrôn ica

A lC INALDA CEUNA MADIO

Coordenadora-gera l de Radiod ifusão

Esplanada dos M in istérios, BLOCO R, sa la 367, 70044-900

BRAS luA DF

Arro io do Sal-RS , 15 de setembro de 2017.

P rocesso da outorga de nO 53900.017285/2015-25

Assunto: Apresentação de Documentação para Renovação de Outorga

Eu César F irpo dos Santos, na qualidade de representante legal da

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA TUPANCY, inscrita sob o nOCNPJ 02.609.581/0001-99, com sede

na Rua Uruguaiana nO 147, Bairro Centro , na cidade de Arro io do Sal, Estado do R io G rande do. .
Sul, CEP 95.585-000, entidade sem fins lucrativos, lega lmente constitu ida e devidamente

autorizada conforme portaria nO446, publicado no D iário O fic ia l da União datado de 02/09/2003, e

decreto leg is la tivo nO 721, publicado no D iário O fic ia l da União datádo de 27/06/2005, anexa a

documentação re lacionada à so lic itação de renovação de outorga.

CÉSAR FIRPO 'DOS SANTOS. \

Coordenador-gera l da Associàção Comunitária Tupancy

-----;---------:-----------i:OO€tJOO ;j!;!.1 lE l6 I,N '.fF ftGH~~~I+1." ' i l l ; o I J ! F ~ P R 3 . . . I ) ' l . C Ç O R R E o o t ~ I ! Q O : . . . . _ _

E m JÀJ l Q '3 I n M { Y . . , S " O : - v r a s

( ' oAssinabJra;' @ V\( g 1 !:-<x?
(
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REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

Exce len líss im o Senho r M in is tro de .E s tado das C om un icações

A ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA TUPANCY , in sc rita sob o CNPJ nO 02 .609 .581 /0001 -99 ,

com sede na R ua U rugua iana , nO 147 , B a irro C en tro , na c idade de A rro io do S a l, E s tado do R io

G rande do Su l, C EP 95 :585 -000 , en tidade sem fin s lu c ra tivos , lega lm en te cons titu ida e

dev idam en te au to rizada con fo rm e po rta ria nO 446 , pub licado no D iá rio O fic ia l da U n ião da tado de

02 /09 /2003 , e D ec re to Leg is la tivo nO 721 , pub licado no D iá rio O fic ia l da U n ião da tado de .

27 /06 /2005 , vem respe ito sam en te a p resença de Va . E xa , reque re r a renovação da ou to rga pa ra a

execução do se rv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria em a tend im en to ao sub i tem 20 .2 da N o rm a nO

1 /2011 , bem com o , ap resen ta r a docum en tação de que tra ta o item 20 .3 da N o rm a nO 1 /2011

ap rovada pe la P o rta ria M C nO 462 , de 14 de ou tub ro de 2011 , pub licado no D iá rio O fic ia l da

U n ião .

A rro io do S a l-R S , de se tem b ro de 2017

CÉSAR FIRPO DOS SANTOS
Coo rdenado r-ge ra l da A ssoc ia ção C om un itá ria Tupancy

R ep resen tan te lega l: C ésa r F irpo dos S an tos

CPF 252 .177 .800 -10
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DECLARAÇÃO FIRMADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA INTERESSADA PARA

RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO
COMUNITÁRIA .

E u , C é sa r F irp o do s S an to s , n a qua lid a de de re p re sen ta n te le g a l d a A SSO C IAÇ ÃO

COM UN ITÁR IA TU PANC I, in s c r ita so b o C N P J nO 02 .6 09 .5 8 1 /0 0 01 -9 9 , com sede na R ua

U ru gua ia n a nO 147 , B a irro C en tro , n a c id a de de A rro io d o S a l, E s ta d o do R io G ra nde do S u l, C E P

95 .5 8 5 -0 00 , e n tid a de sem fin s lu c ra tiv o s , le g a lm en te con s titu id a e de v id am en te au to r iz a d a

con fo rm e po rta r ia n ° 4 46 , p u b lic a d o no D iá r io O fic ia l d a U n iã o da ta d o de 02109/2003, e D ec re to

L eg is la tiv o nO 721 , p u b lic a d o no D iá r io O fic ia l d a U n iã o da ta d o de 27 /0 6 /2 0 05 , vem

re spe ito sam en te à p re sen ça de V a . E xa , d e c la ra r p a ra o s de v id o s fin s , n a fo rm a da le i, q u e a

em isso ra en con tra -se com as sua s in s ta la çõ e s em con fo rm id ade e sem a lte ra çõ e s em re la çã o à

lic e n ça de fu n c io n am en to .

S , 1 5 de se tem b ro de 2017

CÉSAR F ~PODOS SANTOS

C oo rd enado r-g e ra l d a A $ so c ia çã o C om un itá r ia T upan cy

R ep re sen ta n te le g a l: C é sa r F irp o do s S an to s

C P F 252 .1 7 7 .8 0 0 -1 0

•
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AssoCIação Comumtárla
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COMUNITÁRIA LEGA! A r ro io do Sal. R S Fone: (5113687.324D

w w w . l u p a n c y . c o m . b r l r a d i o l u p a n c y @ a s n e l . c o m . b r

C o n s e l h o C o m u n i t a r i o d e P r o g r a m a ç ã o .

R e l a t o r i o s i m p l i f i c a d o d e a t i v i d a d e s d e r a d i o d i f u s ã o . ,

S em m a is a r e la ta r , e s p e r a m o s q u e n o s s a e n t id a d e p o s s a d

c o n t in u id a d e a e s s e t r a b a 1 0 n o s p r o x lm o s a n o .

N o s m em b ro s d e s te c o n s e lh o r e u n id o s n a d a ta d e 2 9 d e J a n e i r o d e 2 0 1 7 n a

s e d e d a A s s o c ia ç ã o C o m u n i tá r ia T u p a n c y , s i tu a d a n a r u a U ru g u a ia n a

N ° 1 4 7 , c e n t r o d e A r r o io d o S a l , r e la ta m o s ;

A v a l ia m o s q u e a p ro g r a m a ç ã o d a R a d io C o m u n i tá r ia T u p a n c y , te m

p r io r iz a d o :

-A ç õ e s d a c o m u n id a d e ( A s s em b le ia s , c a m in h a d a s , a to s p ú b l ic o s e d em a is

m a n i f e s ta ç õ e s p o p u la r e s ) .

- A s in s t i tu iç õ e s lo c a i s ( r e l ig io s a s , c u l tu r a i s , e s p o r t iv a s , p o l i t i c a s e

s o c ia i s ) te m v o z e v e z em p ro g r a m a s o n d e a s m e sm a s le v am a c o m u n id a d e

a t r a v é s d a s o n d a s d o r a d io , s u a s a ç õ e s e r e a l iz a ç õ e s .

- A R a d io c o m u n i tá r ia T u p a n c y F M 8 7 .5 d e s d e a s u a in a u g u r a ç ã o o f ic ia l ,

e m 2 9 d e ja n e i r o d e 2 0 0 5 , a p ó s o u to r g a d o M in is té r io d a s C o m u n ic a ç õ e s ,

r e u n id a c o m l id e r a n ç a s d a c o m u n id a d e d e f in iu q u e a s p r io r id a d e s s e r ia m

s em p r e o s a n s e io s e n e c e s s id a d e s d a c o m u n id a d e em g e r a l .

A o lo n g o d e s s e s a n o s p o d em o s a te s ta r q u e n o s s a em is s o r a s e m p r e b u s c o u

c u m p r i r e s s e o b je t iv o , e o n o s s o c o m p ro m is s o é d a r s e q u e n c ia a e s s e

t r a b a lh o , p o is e s te é e s e m p r e s e r a o id e a l d e n o s s a in s t i tu iç ã o d e s d e s u a

f u n d a ç ã o em 4 d e ju lh o d e 1 9 9 6 .

\

I
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Grade de Programação da Rádio Comunitária Tupancy
Hora Segunda-feira Terça à Sexta Feira Sábado Domingo

0 0 :0 0 S h o w d o G o rd o S h o w d o G o rd o S h o w d o G o rd o N a B a la d a

0 1 :3 0 N itro N ig h t N itro N ig h t N itro N ig h t N itro N ig h t

0 6 :0 0 A lv o ra d a N a tiv a A lv o ra d a N a tiv a S ó B a n d a s S ó B a n d a s

0 7 :0 0 A lv o ra d a N a tiv a A lv o ra d a N a tiv a S ó B a n d a s S ó B a n d a s

0 8 :0 0 V o z e s d a C id a d e V o z e s d a C id a d e S ó L o u v o re s S e m R e g is tro

0 9 :0 0 V o z e s d a C id a d e V o z e s d a C id a d e S ó L o u v o re s S e m R e g is tro

1 0 :0 0 C o m a n d o G e ra l C o m a n d o G e ra l S a la d e B a te P a p o S e m R e g is tro

I1 :0 0 C o m a n d o G e ra l C o m a n d o G e ra l S a la d e B a te P a p o C ris to é a R e sp o s ta

1 2 :0 0 C u ltu ra n a M e sa C u ltu ra n a M e sa C u ltu ra n a M e sa C ris to é a R e sp o s ta

1 4 :0 0 F a la C o m u n id a d e F a la C o m u n id a d e R itm o s P ré Jo rn a d a

-f1 5 :0 0 Z o n a L iv re Z o n a L iv re R itm o s Jo rn a d a E sp o rtiv a

1 7 :0 0 S e ssã o d a C â m a ra C h a rm e T e rr itó r io B ra s il Jo rn a d a E sp o rtiv a

1 8 :0 0 d e V e re a d o re s C h a rm e T e rr itó r io B ra s il T e rr itó r io B ra s il

\1 9 :0 0 V o z d o B ra s il V o z d o B ra s il T o p 3 0 T e rr itó r io B ra s il

2 0 :0 0 C o n e x ã o Jo v e m C o n e x ã o Jo v e m T o p 3 0 T e rr itó r io B ra sN . \

2 1 :0 0 C o n e x ã o Jo v e m C o n e x ã o Jo v e m F re q u e n c ia Q u e n te F re q u e n c ia Q u e n t~

2 3 :0 0 S h o w d o G o rd o S h o w d o G o rd o N a B a la d a S h o w d o G o rd o
'\

:J
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AssoCIação Comumtárla
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COMUNITÁRIA LEGAL Arroio do Sal. RS Fone: (51) 3687,3240

www .tupancy.com .brlrad io tupancy@ asnet.com .br

~ot1rb- G(J~~Q ;í~N1P

Erotilde Gera ld ina Martins / Associação dos A rtesões

de Arro io do Sal

~ft
Eva Zem ta Ramo Gomes / L ions C lube Arro io do

Sal

~J::;-w
Gastão W agner / Socied e Am igos de Arro io do

Sal

- ~~

Len ise Bueno s / lIê Mulher A rro io do Sal

F rancisco Anton io d S ilva Peixoutp !J-oJa.-M açôn ica

Estre la do L ito ra l N ° 155
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R EPÚB L IC A FED ERA T IV A DO BRA S IL
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL MUNIC lplO DE ARROIO DO SAL.

SER V iÇ O NO TAR IA L E D E R EG IS TRO
Bel. Augusto Lermén Kindel- Tabelião e Registrador - Fone: 51 3687 3055

Rua Joaquina Vargas,61 - CEP 95.585-000 - Arro io do Sal ~ RS

L iv ro A -0 3

F o lh a 044

CERTIDÃO

C e rtif ic o que no livro e fo lha acima mencionados encontra-se a averbação abaixo

reproduzida:

---------------------------------------------------------------------------------------------

AVERBAÇÃO DA ELEIÇÃO E POSSE DA DIRETORIA, protocolizada sob n.o Ü04, em

21 de setembro de 2017, conforme segue: Foi e le ita a nova D iretoria da
"ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TUPANCY", conforme ata relativa à assembléia geral

extraordinária realizada em 02 de dezembro de 2016, cujo exemplar fica arquivado.
Nova D iretoria: COORDENADOR GERAL: Cesar F irpo dos Santos, brasile iro, casado,

maior, b ió logo, CPF nO 252.177.800-10; COORDENADORA ADM INISTRATIVA:
Rosmari de Castilhos, brasile ira, solte ira, maior, jornalista, CPF nO 327.305.860-91;

SECRETÁRIA: Dóris C ristina Ramos Macedo, brasile ira, solte ira, maior, professora,
CPF nO 916.095.420-53; TESOUREIRO : E lisandro Zanella Pezzi, brasile iro, solte iro,

maior, empresário, CPF. nO 005.236.990-00; COORDENADOR DA RÁDIO
COMUNITÁRIA TUPANCY: Sérgio Roberto Corrêa P ires, brasile iro, solte iro, maior,

radia lista, CPF nO 430.300.680-72 .. Os exemplares foram apresentados pelo
Presidente Cesar F irpo dos Santos,. residente e dom iciliado nesta cidade. Eu,

AUGUSTO LERMEN.KINDEL, Registrador, assino. .

---------------------------------------------------------------------------------------------

Averbação nO 4, do registro nO 11, fe ita em 22 d

----------------------------------------------------- -- -----------------------------------

Era o que continha na mencionada averbaçã , d

INDEL

Em o lum en to s : .
T o t a l : R $ 1 6 , 2 0 + R $ 2 , 8 0 = R $ 1 9 , 0 0

C e r t i d ã o P J : R $ 8 , 3 0 ( 0 6 7 6 . 0 1 . 1 1 0 0 0 0 3 . 0 3 1 7 1 = R $ l , 4 0 )

B u s c a : R $ 7 , 9 0 ( 0 6 7 6 . 0 1 : 1 1 0 0 0 0 3 . 0 3 1 6 9 = R $ l , 4 0 )

(SERViÇO NOTARIAL E\
DE REGISTRO

~

Mun. ic ip io d e A R RO IQ DO SA L . R S

B e l. A u gu s to Lenn~l"~t:1del
1 "u '.)(:1 iã 'C - c ~t.:;9;st!"aoor
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REPÚBLICA FEDERAT IVA DO BRAS IL
MUN IC ip lO DE ARRO IO DO SALESTADO DO R IO GRANDE DO SUL

SERV iÇO NOTAR IAL E DE REG ISTRO
Be l. Augusto Lerm en K inde l - Tabe lião e Reg is trador - Fone : 51 3587 3055

Rua Joaqu ina Vargas,51 - CEP 95.585-000 - A rro io do Sa l - RS

L ivro A -03

Fo lha 043

CERTIDÃO

Certifico que : no liv ro e fo lha ac im a m encionados encon tra -se a averbação aba ixo

reproduz ida :

----------------------~-------------------------------.--------------------------------------

AVERBAÇÃO DA ALTERAÇÃO DO ESTATUTO , pro toco lizada sob n .O 1103, em 19 de

se tem bro de 2017, re la tivo à "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA TUPANCY". C láusu las

obriga tó rias de reg is tro , con fo rm e artigo 46 do Cód igo C iv il B ras ile iro , con fo rm e

a lte ração do esta tu to aprovada em Assem b lé ia G era l ex trao rd iná ria rea lizada em 06

de dezem bro de 2016: Denom inação : "ASSOC IAÇÃO COMUN ITÁR IA TUPANCY"

Sede : Rua U rugua iana na 147 , cen tro , na c idade de A rro io do Sa l-RS . Tem po:

Inde te rm inado . F ins : A assoc iação tem por fina lidade : a } dar oportun idade à d ifusão

de ide ias , cu ltu ra , trad ições e háb itos soc ia is da com un idade ; b } p resta r se rv iços de

u tilidade púb lica ; c} pesqu isa r e d ivu lga r in fo rm ações de cunho soc ia l, educa tivo ,

c ien tífico , po lítico , econôm ico , cu ltu ra l e desportivo ; d ) a tua r com o instrum ento de
de fesa do m e io am b ien te ; e } p rom over con tinuam ente o deba te ob je tivando o

avanço dos pro je tos com un itá rios ; f) rea liza r cam panhas educa tivas e de

esc la rec im en tos sem pre norteada pe la va lo rização da v ida ; g ) va lo riza r os artis tas

loca is ; h ) o fe recer espaço rad io fôn ico a en tidades com un itá rias , cu ltu ra is , esportivas,

re lig iosas, s ind ica is e ou tras sem fins lucra tivos; i) o rgan iza r a rqu ivo com reg is tro

sonoro , fo tog rá fico ou aud iov isua l de depo im en tos co lh idos da com un idade ou de

in te resse gera l; j) con tribu ir com a lu ta pe la dem ocra tização dos m e ios de

com un icação ; I) execu ta r se rv iço de rad iod ifusão com un itá ria . Adm in is tração e

Represen tação :.A d ire to ria é constitu ída dos segu in tes cargos: Coordenador G era l;

C oordenador adm in is tra tivo ; Secre tá rio ; Tesoure iro ; C oordenador da Rád io

Com un itá ria Tupancy. Ao Coordenador G era l com pete represen ta r a assoc iação ,

inc lus ive em cará te r lega l. R e fo rm a do Esta tu to : O . esta tu to som ente poderá ser

a lte rado por de libe ração de um a assem b lé ia gera " extrao rd iná ria , espec ificam ente

convocada para este fim é a lte ráve l po r Assem b lé ia G era l e m ed ian te p roposta da
D ire to ria . R esponsab ilidade dos Sóc ios : O s assoc iados não respondem pe las

obrigações soc ia is . E xtinção e Destino do Patrim ôn iO : A d isso lução da assoc iação
ocorre rá apenas por dec isão da Assem b lé ia G era l de cará te r extrao rd iná rio

convocada espec ia lm en te para este fim . O pa trim ôn io da assoc iação deverá ser

doado a ou tras en tidades de a tiv idades fins , sem pre de cará te r com un itá rio e sem

fins econôm icos, en tidades estas a serem defin idas pe la assem b lé ia . ASsem b lé ia

G era l: A Assem b lé ia G era l é o órgão m áxim o de de libe ração da assoc iação . O s

exem p la res fo ram apresen tados pe lo Coordenador G era l C esar F irpo dos San tos,

b ras ile iro , casado , b ió logo , res iden te e dom ic iliado nesta c idade . Eu , AUGUSTO

LERMEN K INDEL, Reg is trador, ass ino .

---------------------------------------------------------------------------------------------

Averbação na 3, do reg is tro nO 11, fe ita em 22 de se tem bro de 2017.

E ra o que con tinha na m encionada averba -

AUGU
Emolum entos: To ta l: R$16,20 + R$ $1
Certidao PJ: R$8,30 (0676.01.1100003.03176 = ,O)
Busca : R$7,90 (0676.01.1100003.03177 = R$l,40)

2017
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E S T A T U T O S O C I A L

A S S O C I A Ç Ã O C O M U N I T Á R I A T U P A N C Y

C A P ÍT U LO 1

D o s o b je tiv o s d a e n tid a d e

A rt. ! '- A A sso c ia ç ã o C om u n itá r ia T u p a n c y , fu n d a d a em 0 4 /0 6 /9 6 (q u a tro d e ju n h o 'd e m il n o v e c e n to s e n o v e n ta e se is ) , c om se d e ,

s i tu a d a à R u a U ru g u a ia n a , 1 4 7 , C en tro , C E P 9 5 5 8 5 0 0 0 , n o m u n ic íp io d e A rro io d o S a l, R S , é um a a s so c ia ç ã o c iv il d e o b je tiv o s

c u l t u r a i s , a p a r t i d á r i a e s e m f i n s l u c r a t i v o s .

A rt. 2 ' - A A sso c ia ç ã o C om 'u n itá r ia T u p a n c y tem p o r f in a lid a d e :

a ) D a r o p o r tu n id a d e à d ifu sã o d e id e i;" , c u ltu ra , tra d iç õ e s e h á b ito s so c ia is d a c om u n id a d e ;

b ) P re s ta r s e rv iç o s d e u ti l id a d e p ú b lic a ;

c ) P e sq u is a r e d iv u lg a r in fo rm a çõ e s d e c u n h o so c ia l , e d u c a tiv o , c ie n tif ic o , pO lit ic o , e c o n ôm ic o , c u ltu ra l e d e sp o r tiv o ;

d ) A t u a r c o m o i n s t r u m e n t o d e d e f e s a d o m e i o a m b i e n t e ;

e ) P rom o v e r c o n tin u am en te o d e b ~ te o b je tiv a n d o o a v a n ç o d o s p ro je to s c om u n itá r io s ;

f ) R e a liz a r c am p an h a s e d u c a tiv a s e d e e sc la re c im en to s s em p re n o r te a d a p e la v a lo r iz a ç ã o d a v id a ;

g ) V a lo r iz a r o s a r t is ta s lo c a is ;

h ) O f e r e c e r e s p a ç o r a d i o f ô n i c o a ' e n t i d a d e s , c o m u n i t á r i a s , c u l t u r a i s , e s p o r t i v a s , r e l i g i o s a s , s i n d i c a i s e o u t r a s s e m f i n s l u c r a t i v o s ;

i) O rg a n iz a r a rq u iv o c om re g is tro so n o ro , fo to g rá f ic o o u a !"d io v isu a l d e d e p o im en to s c o lh id o s d a c om u n id a d e o u d e in te re s s e g e ra l;

j) C o n tr ib u ir c om a lu ta p e la d em o c ra tiz a ç ã o d o s m e io s d e c om u n ic a ç ã o ;

I ) E x e c u ta r s e rv iç o d e ra d io d ifu s ã o c om u n itá r ia .

1

e a j u d a r n a

, '

P ,a r â g r a f o ú n i c o - A A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a T u p a n c y m a n t e r á a i n d e p e n d ê n c i a e n ã o p e n n i t i r á n a p r o g r a m a ç ã o d a R á d i o T u p a n c y

FM o p ro se li t ism o p o lit ic o -p a r tid á r io , re lig io so o u d e q u a lq u e r e sp é c ie b u sc a n d o re f le tir a p lu ra lid a d e d e o p in iõ e s d a c om u n id a d e .

A r t . 3 ° - P o d e r ã o . s e a s s o c i a r à A s s o c i a ç ã o C o m u n i t á r i a T u p a n c y t o d a s a s p e s s o a s f i s i c a s r e s i d e n t e s n a r e g i ã o a b r a n g i d a p e l o s i n a l d a

R á d i o T u p a n c y F M , a q u a l c o m p r e e n d e o m u n i c í p i o d e A r r o i o d o S a l , u s u f r u i n d o p ' l e n a m e n t e d o s d i r e i t o s e d e v e r e s p r e v i s t o s n e s t e

e s t~ tu lO , a p a r tir d o p re e n c h im en to d e f ic h a p ró p r ia p a ra e s s a f in a lid a d e .

A r t . 4 ' - S ã o d ire ito s d o s a s so c ia d o s :

a ) re r v o z e v o to n a s a s s em b !e ia s d a e n tid a d e ;

b ) re r a c e s so a q u a lq u e r d o c um en to o f ic ia l d a e n tid a d e m ed ia n te so lic i ta ç ã o p o r e sc r i to à d ire to r ia e x e c u tiv a ;

c ) D e s f ru ta r d e se rv iç o s q u e v e n h ~ a se r c r ia d o s o u a dm in is tra d o s p e la e n tid a d e o u a tra v é s d e c o n v ê n io s ;

d ) O s a s so c ia d o s têm o p o d e r d e v o to e d e se rem v o ta d o s p a ra a c om p o s iç ã o d o q u a d ro d ire tiv o ;

e ) P a r tic ip a r d e to d a s a s a tiv id a d e s d a A sso c ia ç llo C om u n itá r ia T u p a n c y , in c lu s iv e d a e la b o ra çA o d a p ro g ram a ç ã o e d o s p ro g ram a s
, . .

q u e a R ád io C om u n itá r ia T u p a n c y FM tra n sm itirá .

f ) S o lic ita r s e u d e s lig am en to p o r v o n ta d e p ró p r ia .

A r t . 5 ' S ã o d e v e re s d o s a s so c ia d o s :

a ) M an te r -s e em d ia c om su a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s ;

b ) P a r tic ip a r e c o la b o ra r , s em p re q u e so lic ita d o , n a s a tiv id a d e s lie m an u te n ç ã o d a s , d e p e n d ê n c ia s

c ) P a r tic ip a r , s em p re q u e p o s s ív e l , d a s a tiv id a d e s c u ltu ra is p rom o v id a s p e la A sso c ia ç ã o

lV U g a ç a o a s

---ud) P a r t i c i p a r d a s ..a s_ se .m b l~ ja s c o n v o c a d a s e l a a s s o c i a ç ã o .
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Parágrafo Unico - Será excluído da Associação Comunitária Tupanc;y o associado que deixar de comparecer a três Asse ~ias Gera~
. . . . .: :% ~ 9tlI'

c o n s e c u t iv a s , o u d e ix a r d e p a g a r a ta x a d e a n u id a d e . C a b e r á a m p lo d ir e ito d e d e fe s a a e s te a s s o c ia d o . .

A r t . 6 ° - P a r a s e r c o n s id e r a d o a s s o c ia d o à A s s o c ia ç ã o C o m u n itá r ia T u p a n c y é n~cessário s e r in te g r a n te d a comunidad~ e e s ta r e m d ia

com a contribuição à associação e demais obrigações estatutárias,

CAPÍTULO 11

Organização e funcionamento da entidade

Art, 7' - São órgãos da Associação Comunitária Tupancy: Assembléia Geral, Diretoria Executiva, Conselho de Entidades Comunitárias

e Conselho Fiscal.

Art. 8' - Da Assembléia Geral- A Assembléia Geral é o órgão máximo de deliberação da Associação Comunitária Tupancy.

~ 10
_ A A s s e m b lé ia G e r a l s e r á c o n v q c a d a o r d in a r ia m e n te p e la D ir e to r ia E x e c u t iv a u m a v e z p o r a n o , s e m p r e n o prim~iro s e m e s tr e . p a r a

avaliação dos trabalhos desenvolvidos, prestação de contas do exercicio anterior pela Diretoria Executiva, homologação da composição

do Conselho de Entidades Comunitárias e.discussão de assuntos gerais da Entidade. A convocação deverá 'ser feita com antecedência

m ín im a d e q u in z e d ia s , a tr a v é s d e :

a) edital afixado na sede da Entidade; no estúdio da.Rádio 'e divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias qurante a

programação da emissora;

b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou publicação em jornal ou revista de circulação local,

ou ampla distribuição de panfletos na comunidade .onde constarão o dia, local, horário e paÍlta da reunião.

~ 2' - A Assembléia Geral poderá ser convocada extraordinariamente pela Diretoria Executiva ou por pelo menos um quinto dos

ass~ciados e m d ia c o m s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s a tr a v é s d e a b a ix o a s s in a d o . A c o n v o c a ç ã o d e v e r á ~ e r fe ita c o m a n te c e d ê n c ia m ín im a

d e q u in z e d ia s . a tr a v é s d e :

a) edital afixado na sede da Entidade, no estúdio da Rádio e divulgação de pelo menos quatro chamadas diárias durante a

programação da emissora;

b) fixação de cartazes convocatórios nas principais casas comerciais do bairro ou publicação emjomal ou revista de circulação local,

ou ampla distribuição de panfletos na comunidade onde constarão o dia, local, horário e pauta da reunião.

~3' - A Assembléia Geral em caráter ordinário ou extraordinário deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos

associados em dia com suas obrigaçges estatutárias, e em segunda convocação, 30 minutos após, com qualquer número de associados

presentes, em dia com suas' obrigaçõe~ estatutárias. Não se enquadram neste artigo os casos previstos no Art',9' - Parágrafo Único deste

estatuto.

Art. 9' - Compete a Assembléia Geral de caráter extraordinário convocar os associados para os seguintes casos:

a) Para eleição da Diretoria Executiva e Conselho Fiscal, observando o que estabelece o Art. 11' deste estatuto;

b) Para deliberar sobre vacância de cargos, substituição ou destitUição de diretores, observ;mdo os procedimentos estabelecidos nos

a n ig o s 1 2 ° e 1 3 ° d e s te e s ta tu to ;

c) Para a dissolução da Associação Comunitária Tupancy, observando os .procedimentos estabelecidos no Capitulo VII deste

2

e s ta tu to ;

d) Para alteração do estatuto, seguindo os procedimentos do Capítulo VIII deste estalUto.

Parágrafo Único:- Para destituir administradores (diretores), alterar estatuto, e dissolver a associação, é exig' o voto concorde de dois

te r ç o s (213)dos p le s c l1 tc s à As~embléi-a-Gera1- f im , n ã o p o d e n d o e lib e r a r e m p r im e ir a

-cOIlYocaçãoMm a:maioria absoluta dos associados ou menos de um terço (1/3) nas ções seguintes.
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3

.dades C om unitárias para

o~

~ l' - A D ire to ria Execu tiva m an tera ãfuã ll.zado -tm :g istro< la-A ~sernb lé ia

evenm arso lic itação -doM in islé rio das CQ lI\U n icaç1Ses '

A rt. 10 ' - A D ire to ria Execu tiva se reun irá m ensalm en te em data , ho ra e loca l po r e la determ inados e , ex trao rd inariam en te ,

convocada pelo C oordenador G era l, ou pelo secre tário gera l ou por um tel>o dos m em bros da Execu tiva .

A rt. 11 ' - A D ire to ria Execu tiva e o C onselho F isca l serlo e le ito s para um m andato de quatro anos, com dire ito a O I (um a) ree le ição ,

em A ssem blé ia G era l de cará ter ex trao rd inário , convocada especia lm en te para este fim , segu indo os p roced im en tos estabelec idos no

A rt.S ' ~2 e ~3 , exceto no que Se refere BC prazo de convocaçlo que deverá ter um a an teced !ncia m ín im a de 30 d i~ s. A vo tação será

efe tuada de fo rm a aberta nas chapas inscritas . .

~I'- Scrá declarada vencedora a chapa que ob tiver a m aio ria sim p les dos vo tos em cada um a das vo taçõeS para D ire to ria Execu tiva e

C onselho F isca l;

~ 2 ' - A inscriç lo de chapas deverá ser fe ita a té 10 d ias an tes da data m arcada para a A ssem blé ia G era l E x trao rd inária com fim .e le ito ra l,

m ed ian te ap resen tação de ped ido por escrito à com isslo e le ito ra l: .

~ 3 ' - Som en te poderão vo tar os associados que tenham pelo m enos I (um ) ano de filiação . E som en te poderão ser vo tados (conco rrer a

cargos e le tivos) os associados que tenham pelo m enos 2 (do is) anos de filiação e este jam , em ainbos os casos, em dia com as obrigações

e s ta tu tá r ia s ;

~4° _ A s chapas ap resen tarão um a lista de nom es constando de cinco (5 ) associ.idos ' para com porem a D ire to ria . E xecu tiva e de se is

a s s o c ia d o s p a r a c om p o r em o C o n s e lh o F is c a l . s em d u p lic id a d e d e n om e s p a r a e s ta s d ~ in s tâ n c ia s d ir e t iv a s . P a r a a D ir e to r ia E x e c u t iv a

c o n s ta r ã o a p e n a s o s n om e s d o s c a n d id a to s , s em e sp e c if ic a ç ã o d e c a r g o s ;

~5 ' - A partir da data da posse da D ire to ria Execu tiva e le ita , esta te rá um prazo de 15 d ias para rea lizar o P lanejam en to da G estão , no

qual será defin ido um P lano de A ção para m andato .

A rt. 12 ' - A D ire to ria Execu tiva será com posta de cinco cargos, a saber: coo rdenador (a) gera l, coo rdenador (a) adm in istra tivo (a),

secre tário (a), tesou re iro (a) e coordenador (a) da R ád io C om unitária Tupancy .

A rt. 13° - O s m em bros da D ire to ria Execu tiva poderão ser destitu idos pela A ssem blé ia G era l em cará ter ex trao rd inárjo , convocada com
.' .

este fim especifico nas fo rm as do A rt ..SO ,~ 2°, e do A rt.9 " - Parág rafo Ú nico , nos casos de incú ria ou nos c~ s com provados de atitude ,

a to ou om issão que com prom eta os ob je tivos da en tidade , ou desv irtue suas fina lidades esta tu tárias.

P arág rafo Ú nico - N o caso de destitu ição de até três (3 ) m em bros da D ire to ria Execu tiva , a m esm a A ssem blé ia G era l de cará ter

ex trao rd inário que decid iu pela destitu ição , de liberará pelo p reench im en to dos cargos vagos, ou elegerá um a Com issão . D ire to ra

P rov isó ria , com posta po r três sóc ios, a qual adm in istra rá a En tidade até a e le ição da nova d ire to ria , que será rea lizada segu indo os

p r o c e d im e n to s p r e v is to s n o A n . 1 1 0 d e s te e s ta tu to . .

A rt. 14° - O Conselho F isca l será constitu ído por se is , m em bros e le ito s - sendo três titu lares e irês sup len tes.

P arág rafo Ú nico - O m andato do C onselho F isca l será de igual du ração ao da D ire to ria Execu tiva .

A r t : 1 5 ° - O C o n s e lh o F is c a l reun ir~ se-á t r im e s tr a lm e n te c om n o m ín im o d o is m e rn O r o s p a r a a p r e c ia r e a p r o v a r o u n ã o o s b a la n c e te s

f in a n c e ir o s , o s d o c u m en to s c o n tá b e is e o s a to s a d m in is t r a t iv o s q u e s e r e la c io n am c om a s f in a n ç a s d a " e n t id a d e .

A rt. 16° - D o Conselho de En tidades C om unitárias - O Conselho de En tidades C om unitárias será constitu ído por, no m ín im o , c inco

rep resen tan tes de en tidades de cará ter com un itário da reg ião , lega lm en te constitu ídas, ind icados fo rm alm en te pelas respectivas

d ire to rias e hom ologados em A ssem blé ia G era l O rd inária da A ssociação C om unitária Tupancy , na fo rm a do A rt.So ~ 1 ', para um

m andato de quatro anos. O Conselho de En tidades C om unitárias tem por ob je tivo acom panhar a p rog ram ação da R ád io C om unitária

Tupancy FM segundo o in teresse com un itário e a leg islação (A rt. 4 da L ei nO9612 , de 1995). A re lação da A ssociação com o Conselho

de En tidades C om unitárias tem por .ob je tivo estabeleeer v íncu los com a com un i

d iversas en tidades.
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9 2 ° - O C on se lh o d e E n t id a d e s C om u n itá r ia s re u n ir~ se~ á o ~ d in a r iam en te um a v e z a c a d a a n o p a r a :

a ) a v a lia ç ã o d a p ro g ram aç ão (g ra d e ) d a R ád io C om un itá r ia T u p an cy e a s a tiv id a d e sd a A sso c ia ç ã o C om un itá r ia T u p an cy , s e g u n d o o

in te r e s s e c om u n itá r io e a le g is la ç ã o ;

b ) p ro p o s ta s d e a ç õ e s c o n ju n ta s ;

c ) e la b o r a r r e la tó r io d e s ta r eu n iã o , s e n d o q u e um re la tó r io r e sum id o d e v e r á se r en c am in h a d o p a r a o M in is té r io d a s C om u n ic a ç õ e s n a

d a ta d e o u to rg a , c o n fo rm e e s ta b e le c e a le g is la ç ã o .

C A P ÍT U L O III

D a s a tr ib u iç õ e s d a D ire to r ia E x e cu tiv a

A n . 1 7 ' - C ab e rá à d ire to r ia e x e c u tiv a c o le tiv am en te :

a ) T ra ç a r e s tra té g ia s e p la n o s d e a ç ã o q u e g a ra n tam a im p lem en ta ç ã o d o s o b je tiv o s d e f in id o s n o P la n e jam en to d a G e s lã o e n a s

A ssem b lé ia s G e ra is ;

b ) C o n v o c a r a s A ssem b lé ia s G e ra is , O rd in á r ia s e /o u E x tra o rd in á r ia s ;

c ) E la b o ra r re la tó r io s sem e s tra is a a s a tiv id a d e s , re a liz a ç ã e s e a to s a dm in is tra tiv o s ;

d ) P re s ta r c o n ta s a n u a lm en te à A ssem b lé ia G e ra l O rd in á r ia , o u q u an d o so lic ita d o p e la A ssem b lé ia G e ra l;

e ) A u to r iz a r a a dm is sã o o u d em is sã o d e co la b o ra d o re s , ,g ra tif ic a ç õ e s o u o u tra s fo r in a s d e rem u n e ra ç ã o ;

f) E fe tiv a r a re a liz a ç ã o d e co n v ên io s q u e se e n q u ad rem n o s o b je tiv o s d a e n tid a d e ; .

g ) A p ro v a r e m o d if ic a r re g im en to s in te rn o s d e d ep a r tam en to s o u se rv iç o s q u e v en h am a se r im p lem en ta d o s o u adm in is tra d o s p e la

e n tid a d e ;

h ) A n a lis a r e a p ro v a r a g ra d e d e p ro g ram aç ão d a R ád io q u e d ev e se r a p re se n ta d a p e lo C o o rd en ad o r d a R ád io ;

i ) In d ic a r um ou m a is d e seu s m em b ro s o u a s so c ia d o s p a r a r ep r e sen ta r em a en t id a d e em a to s p ú b lic o s o u em o ~ tro se v en to s ;

j) M an te r In te rc âm b io c om o u tra s e n tid a d e s d e ra d io d ifu sã o com u n itá r ia e x is te n te s n o B ra s il e em o u tro s p a ís e s .

A r t. 1 8 ' - S ão a tr ib u iç õ e s g e ra is d e c a d a d ire to r :

~I'.C oo rd en ad o r (a ) G e ra l:

a ) C o o rd en a r a s re u n iõ e s de d ire to r ia e a s sem b lé ia g e ra l, s em p re q u e d e s ig n ad o p a ra ta l p e la d ire to r ia o u p e la a s sem b lé ia g e ra l;

b ) M an te r p o s tu ra p ú ó lic a c om p a tív e l c om a s re sp o n sa b ilid a d e s d o c a rg o q u e ex e rc e ;

c ) R ep re se n ta r a e n tid a d e , in c lu s iv e em ca rá te r le g a l, s em p re q u e d e s ig n ad o p e la d ire to r ia ;

d ) A ss in a r a s a ta s e d em a is d o cum en to s d e c irc u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

e ) A ss in a r , s em p re q u e d e s ig n ad o p e la d ire to r ia , ju n tam en te c om o te so u re iro , o s b a la n ~ e te s e o s c h eq u e s p a ra p ag am en to d a s

d e sp e sa s em g e ra l;

f) P a r tic ip a r a tiv am en te d a s re u n iõ e s d e d ire to r ia , c o n tr ib u in d o C om su a s fu n çõ e s c o le tiv a s .

g ) C o o rd en a r o P la n o d e A ção d e f in id o n o P la n e jam en to d a G e s tã o ;

h ) A ss in a r , ju n tam en te c om o se c r e tá r io , a s a ta s e d em a is d o cum en to s d e c ir c u la ç ã o in te rn a e e x te rn a ;

i) A ss in a r , ju n tam en te c om o te so u r e ir o , o s d o cum en to s c o n tá b e is e a f in s .

~ 2 ' - C o o rd en ad o r (a ) A dm in is tra tiv o (a ) :

a ) S u b s titu ir o C o o rd en ad o r G e ra l em su a au sê n c ia ;

b ) R ep re se n ta r a A sso c ia ç ã o em a to s e e v en to s q u e a e n tid a d e se ja c o n v id a d a ; '

c ) M an te r o c ã d a s tr o d e a sS o c ia d o s a t .U M t

- - - - '" 'd ) -M an le r -so b -sC lL co n lIP le _ a d o cum en ta ç ã o le g a lm en te n e c e s sá r ia d o s c o la b o ra d o re s d a e n tid d

4
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e ) M a n te r s o b s e u c o n tro le o p a tr im ô n io d a A s s o c ia ç ã o ;

f ) Im p lem e n ta r o a rq u iv e ) h is tó r icO d i A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia T u p a n c y ;

g ) Z e la r p e lo p a tr im ô n io d a e n t id a d e , m a n te n d o a tu a l iz a d o o c a d a s tro d o s b e n s .

~ 3 ' - S e c re tá r io Ca):

a ) S e c re ta r ia r a s r e u n iõ e s d e d ir e to r ia e a s s e s s õ e s d e A s s em b lé ia G e ra l e la v ra r e a s s in a r , ju n tam e n te c om o C o o rd e n a d o r G e ra l , a s

respectivas atas;

b) Preparar editais, convocações. circulares, c o r re ~ p o n d ê n c ia s sociais diversas, assinando.ós juntamente com o Coordenador Geral;

~ 4 ' - T e s o u re iro Ca):

a ) M a n te r s o b s e u c o n tro le to d a • • m o v im e n ta ç ã o f in a n c e ir a d a e n t id a d e ;

b ) S u p e rv is io n a r e te r s o b s e u c o n tro le a e s c r i tu ra ç ã o c o n tá b i l d a e n t id a d e ;

c ) A p re s e n ta r o s b a la n c e te s á d ir e to r ia ; .

d ) A s s in a r , ju n tam e n te c om a C o o rd e n a ç ã o G e ra l , o s d o c um e n to s c o n tá b e is e a rm s .

~ 5 ' - C o o rd e n a d o r Ca) d a R á d io C om u n itá r ia T u p a n c y FM

a ) C o o rd e n a r to d a s a s a t iv id a d e s d e p ro g ram a ç ã o d a em is s o ra , a s a b e r : m o n ta g em d a g ra d e d e p ro g ram a ç ã o , n o v o s p ro g ram a s e

u t i l iz a ç ã o d e e q u ip am e n to s ;

b ) E la b o ra r , ju n to c om a e q u ip e d e c o la b o ra d o re s d a R á d io , u m R e g im e n to In te rn o d a em is s o ra , q u e te rá p o r o b je t iv o e s ta b e le c e r a s

regras de funcionamento;

c ) A p re s e n ta r p a ra a d ir e to r ia e x e c u t iv a o R e g im e n to In te rn o a p ro v a d o p e lo s c o la b o ra d o re s d a em is s o ra .

d ) E la b o ra r p ro je to p a ra c a p ta ç ã o d e re c u r s o s p a ra a em is s o ra , p re v e n d o s em p re um p e rc e n tu a l p a ra a A s s o c ia ç ã o .

A r t . 1 9 ' - O q u o rum m ín im o p a ra d e c is ã o n a s re u n iõ e s d a d ir e to r ia e x e c u t iv a é d e . q u a tro m em b ro s . A s d e c is õ e s s e rã o to m a d a s p o r

maioria simples. Em caso de empate, o assunto deverá ser remetido à próxima reWlião - ordinária ou extraordinária - quando se tentará

resolver o impasse.

C a p itu lo IV

D o P a tr im ô n io e F o n te s d e R e c u r s o . .

Art. 20° - O patrimônio da associação será constituido de bens móveis. imóveis. e semoventes.

C A P ÍT U L O V

D a s R e c e i ta s e D e sp e s a s

A r t . 2 1 ' - A re c e i ta d a e n t id a d e v ir á :

a ) D a c o n tr ib u iç ã o e s p e c ia l d e g u a lq u e r p e s s o a , a t í tu lo d e d o a ç ã o , q u e f ic a rá re g is t r a d a em I iv r .o -c a ix a c om v a lo r , d a ta e

id e n t i f ic a ç ã o d o d o a d o r ;

b ) D a c o n tr ib u iç ã o a I iu a l d o s a s s o c ia d o s ;

c ) D e v e rb a s p ro v e n ie n te s d e s u b s íd io s o f ic ia is ;

d ) D e a p o io c u l tu ra l d o c om é rc io lo c a l ;

e ) D e c am p a n h a s e o u tr a s a t iv id a d e s d e s e n v o lv id a s p a ra e s te f im ;

f) De projetos SOCHllS vOltados proa a Cultura,-baur, Esportes unic

~ 1 ~ e rã < H e je i ta d a s a s d o a ç õ e s _ d e o r ig em d u v id o s a o u d e fo n te i le g a l o u q u e c om p rom e tam d ~ e t lv o s

5
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entidade;. . . ~~

~ 2' - Todas as doações serão analisadas pela Diretoria Executiva, que poderá aceitá-las ou não, respeitando o dispqsto no ~ anterior;

~ 3 ° - S erá garan t!d o ao s d oad ores qu e o d ese ja rem o sig ilo n a id en tif ica ção , q u e som en te p od erá ser qu eb rad o p or d ec isão d a D ire to r ia

Executiva, após solicitação por escriio ou por força judicial.

Art. 22' - As despesas da entidade podem ser:

a ) D esp esa s op era c ion a is , ta is com o a lu gu e l d e b en s im óve is , com pra d e equ ip am en to s e ou tro s;

b) Pagamento de mão-de-<>bra para assessoria técnica, manutenção e operação de equipamentos e instalações, bem como serviços de

radio jornalismo, a titulo de pró-labore elou serviço voluntário;

c) Apoios Culturais a projetos ou atividades com fins comunitários.. .

~ I' - A diretriz da Associação Comunitária Tupancy é, de modo prioritário, evitar despesas de pessoal promovendo o máximo possivel

d e trab a lh o vo lu n tá r io ;

~ 2~ - A eventual necessidade de contra;ação e demissão de funcionários em caráter permanente dependerá de aprovação da maioria

ab so lu ta d a D ire to r ia E xecu tiv a ;

g 3° - Os sócios não respondem pelas obrigações sociais.

CAPÍTULO VI

Da programação da Rádio Comunitária Tupancy FM

A rt. 2 3 ° - P r io r ita :r iam en te d ev erá con sta r d a p rogram ação :

a) Espaço para os segmentos organizados da sociedade para divulgação de seus trabalhos e reivindicaçães, observada a adequação à

grad e d e p rogram ação ;

b) Espaço para programas produzidos por pessoas da comunidade, associadas a Associação Comunitária Tupancy.

CAPÍTULO VII

Da Dissol"ção

Art. 24° - A dissolução da entidade ocorrerá apenas por decisão da Assembléia Geral de caráter extraordinário con\<ocada espe~ialmente

para este fim, na forma do Art. 8°, g2°, e.do Art. 9° - Parágrafo Úniço deste estatuto; .

g 1°- Ponto de pauta obrigatório na Assembléia Geral de caráter extraordinário, convocada para a dissolução da entidade, deverá ser a

prestação de contas, verificada pelo Conselho Fiscal, até a data da assembléia;

~ 2 ° - O pa tr im ôn io da en tid ad e d ev erâ ser d oad o a ou tra s en tid a .d es d e a tiv id ad es a fin s . sem p re d e ca rá ter com un itá r io e sem ~ns

econômicos, entidades estas a serem definidas pela assembléia;

g 3°.- Caso haja dívidas na data da dissolução, estas deverão ser pagas com a venda do patrimônio, sendo doado o saldo conforme

p rev is to n o ~ 2 ° d este a r tig o .

CAPÍTULO VIII

Das alterações estatutárias

Art.25° - Este estatuto somente poderá'seralterado-pe~bernção de umaA sembléia Geral

cOllvocada-par!>este-tim,..naJilrlDlulp Art.So 2°, e do Art.9° - Parágrafo Único deste estatu

6
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Parágrafo Único - Qualquer alteração não pode, em nenhum caso. contrariar os objetivos da A ssociação Comunitária T~ . 4?
. ";:W "aosa\'

. .

Capitu lo IX

D isposições G erais

A rt. 26
0

- A prestação de contas deverá obedecer aos princíp ios da")egalidade. im pessoalidade. m oralidade. publicidade. econom icidade

e da eficiência. A A ssociação Comunitária Tupancy adotará práticas de gestão adm inistrativas necessárias e -suficientes a coib ir a

oblcnçào. de form a individual ou coletiva. de beneficios ou vantagens pessoais. em decorrência da participação no respectivo processo

decisório . Será dada publicidade. por qualquer m eio eficaz, no encerram ento do exercício fiscal. aos relatórios das ativ idades e

demonstrações financeiras da entidade, os quais serão levados ao térm ino da gestão , à Assembléia G eral para aprovação;

i\rt 27
0

~ Nenhum membro da D iretoria Executiva, Conselho F iscal e Conselho Comunitário receberão provento pelo exercício de

cJ.rgos na A ssociação.

CAPÍTULO X

D isposições transitórias

A rt. 28" - Caberá à diretoria executi.lla registrar o presente estatu to , na form a da lei.

A rt ::!l)"- A Associação Comunitária Tupancy terá tem po de duração indeterm inado.

A rt30
0

- Este ~statu to entra em vigor após sua aprovação em Assembléia G eral.

A rroio do Sal. 02 de dezembro de 2016.

7
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
E s ta d o d o R io G r a n d e d o S u l

C o m a r c a d e T o r r e s - M u n ic íp io d e A r r o io d o S a l

REGISTRO CIVIL DE PESSOAS JURÍDICAS

CERTIDÃO

Certifico que se encontra registrado no livro A-03, na fo lha 043, sob nO 11, aos'22 de

setembro de 2017, "ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA TUPANCY", cujo estatuto socia l n ntra-se

____ a.,q_uLreprodllz idon~ ín tegra, fo lha~ad!ls e i ubrica , com

redação atualizada pela alteração aprovada em assemblé ia geral extraord inária realizada em .02 de

dezembro de 2016.

o referido é verdade.

Dou fé .

A

E m o lu m e n to s :

Total: R$66.00 + R$4.70 = R$70.70
Certidão Pl: R$5B,10 (0676.04.1500002.00122 = R$3.30)
Busca: R$7,90 (0676.91.1100003.03165 = R$1.40)

SERViÇO NOTARIAL E

DE. REG ISTRO

M u n ic íp io de A R R O IO D O S A L . R S

B e l . A u g u s to L e . rm e n K in d e !

T a b e l iã o e R e g ís t r a d o r
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MANOEL CARLOS [lOS SANTOS MAnDO

. lH E l . .M A A i .O RAMOS HAC£DO
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M IN IS T É R IO D A C IÊ N C IA , T E C N O LO G IA , IN O V A Ç Ã O P E C O M U N IC A Ç Ã O
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Partido Politíco: 23 - PARTIDO POPULAR SOCIALISTA

Órgão Partidário: Órgão provisório

Abrangência: ARROIO DO SAL - RS - Municipal

Vigência: Início: 23/10/2015 Final: 23/10/2017

Código de Validação: t8MntoXTKaZ872e8fXjqvNLYWBc=

Certidão emitida em: 03/10/2017 09:03:51

JUSTIÇA ELEITORAL

CERTIDÃO

CERTIFICO que,  de acordo com os assentamentos da Justiça Eleitoral,  o(a) Senhor(a)  ELIZANDRO ZANELLA PEZZI (Título Eleitoral:  079805170450)  é  VOGAL (exercício:  23/10/2015 a

23/10/2017) do órgão partidário, abaixo descrito:

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Tribunal Superior Eleitoral na Internet, no endereço: http://www.tse.jus.br/partidos/partidos-politicos
/modulo-consulta-sgip3.
As informações constantes desta certidão retratam o conteúdo dos assentamentos da Justiça Eleitoral na data e hora de sua emissão, o que não impede a ocorrência de alterações
futuras nestas informações.
Os dados partidários de abrangência nacional são de responsabilidade do TSE e os de abrangência regional/municipal são de responsabilidade dos respectivos tribunais regionais.

SGIP - Consulta http://inter01.tse.jus.br/sgip3-consulta/certidao/membro?id=2776822

1 de 1 03/10/2017 09:03
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise nas
Regionais
Unidade Regional de Radiodifusão do Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 22697/2017/SEI-MCTIC

Processo de Renovação nº: 53900.017285/2015-25.
Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para manifestação.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária Tupancy , entidade autorizada
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do
Sal, estado do Rio Grande do Sul.

 
ANÁLISE

 

2.          O interesse em renovar a outorga do serviço foi protocolado em
29/6/2015(fl. 2 do evento SEI 0582373), e o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava em 27/5/2015. No entanto, o pedido de renovação da outorga será
considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº 13.424, de 28
de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu que "Os
pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de radiodifusão
comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação desta Lei serão
conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará prosseguimento
aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos
na legislação em vigor".

 

3.   Dito isso, após análise dos autos e de consulta ao sítio do Tribunal Superior
Eleitoral (evento SEI 2267186, verificou-se que  o Tesoureiro da entidade, Sr.
Elisandro Zanella Pezzi,  é membro do Diretório Municipal do Partido
Popular Socialista-PPS, com cargo de Vogal, com exercício de 2015 a
2017,  o que configura vínculo político de acordo com o art. 25, § 2º, I, "b" da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

4.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

5.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.
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CONCLUSÃO

6.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Requerente acerca dos elementos verificados, para, se
desejar, manifestar-se, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da Ampla
Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota
Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Analista de Nível
Superior, em 03/10/2017, às 09:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2267214 e o código CRC A0077434.

Minutas e Anexos ( Certidão do TSE-evento SEI 2267186).

 

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 2267214
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Correspondência Eletrônica - 2439479

Data de Envio: 
  29/11/2017 14:31:30

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.029908/2015-11 - Informaçãosobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: -53900.0299082015-11

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária de Comunicação, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Muaná/PA, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Correspondência Eletrônica - 2439558

Data de Envio: 
  29/11/2017 14:36:49

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc: 53900.016433/2015-94 - Informação sobre PAI.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga;.

Processo nº: 53900.016433/2015-94.

 

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Cultural Pampiana, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Vila Nova do Sul/RS, devendo ser
esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

02.609.581/0001-99
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/1998

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCY

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

R URUGUAIANA
NÚMERO

147
COMPLEMENTO

CEP

95.585-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

ARROIO DO SAL
UF

RS

ENDEREÇO ELETRÔNICO

CONTABIL@EXATAASSESSORIA.SRV.BR
TELEFONE

(51) 3687-3240

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

03/11/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 9132/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 1 (um).

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              A Associação Comunitária Tupancy , executante do serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do Sal, estado do Rio Grande
do Sul, protocolou requerimento de renovação da autorização (evento SEI
0582373), em 29/06/2015, e o prazo final para o encaminhamento dos
documentos expirava em 27/05/2015. No entanto, o pedido de renovação da
outorga será considerado tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B da Lei nº
13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que estabeleceu
que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de serviços de
radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de publicação
desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo, que dará
prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os demais
requisitos previstos na legislação em vigor".

ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento
de renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as declarações
constantes do modelo (Anexo 5 da
Portaria) e deve ser assinado
por todos os dirigentes.

O estatuto social deverá estar
consolidado com todas as
alterações.
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Art. 130, §
1º, inciso II

Cópia do
estatuto
social.

Observação 1: o estatuto social
deve estar de acordo com o que
dispõe o art. 40 da Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso II
c/c art. 40

Estatuto
social
adequado à
Portaria nº
4334, de
2015.

Da análise do estatuto social,
constatou-se a inobservância ao
art. 40 da Portaria, a saber:

 

a. O estatuto  não prevê o ingresso
gratuito, como associado, de toda
e qualquer pessoa física ou
jurídica,  em desacordo com o art.
40, inciso II da Portaria,

 

b . Não está expressamente
pr e v i s t o , que não haverá
distribuição de bônus ou eventuais
sobras  de receitas entre os
associados,

 

Em razão disso, é necessário que o
estatuto social seja alterado para
se adequar ao que determina a
Portaria.

 

Observação 2: o estatuto social
deverá estar registrado no Livro A
do Cartório de Pessoas Jurídicas,
onde se registram os atos
constitutivos das pessoas jurídicas,
conforme arts. 114 e 116 da Lei nº
6.015, de 31 de dezembro de 1973.

Art. 130, §
1º, inciso III

Ata de
eleição.

A entidade deverá encaminhar a
cópia da Ata de eleição da diretoria
atual (mandato de 02/12/2016 a
02/12/2020), registrada no Cartório
de Pessoas Jurídicas.

 Novo relatório elaborado pelo
Conselho Comunitário, datado
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria nº

1909,
publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último
relatório do
Conselho
Comunitário.

de janeiro/18, contendo a grade
de programação e a avaliação dos
programas veiculados,
considerando as finalidades legais
do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme previsão do
art. 116 da Portaria e, assinado
por  todos os seus
conselheiros, em número
mínimo de 5 (cinco), com a
indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da Administração
Pública ou de Conselhos
Profissionais (OAB, CRM, CRA, etc.)
não podem ser membros do
Conselho Comunitário e, portanto,
não podem assinar o relatório.

Art. 130, §
6º, inciso IV

Certidão
negativa de
débitos.

Certidão negativa de débitos de
receitas administradas pela
Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa à
Seguridade
Social.

Em consulta ao sítio da Dataprev,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão Negativa de
Débitos Relativos às Contribuições
Previdenciárias e às de Terceiros.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de
Garantia do
Tempo de

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal, verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
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Serviço
(FGTS).

Radiodifusora encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VI

Certidão
conjunta
negativa de
débitos da
entidade
relativa aos
tributos
federais e à
dívida ativa
da União,
expedida
pela Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora  encaminhe a
certidão negativa dos débitos.

Art. 130, §
6º, inciso VII

Certidão
negativa de

débitos
trabalhistas.

Da consulta ao sítio da Justiça do
Trabalho, verificou-se a
impossibilidade de emissão da
Certidão negativa de débitos
trabalhistas. Por essa razão,
solicita-se que a Radiodifusora
encaminhe a certidão negativa dos
débitos.

A partir da análise do processo
verificou-se o seguinte, com
relação ao dirigente;

 

1 -  O Tesoureiro Elisandro Zanella
Pezzi, faz parte do Diretório
Municipal do Partido Popular
Socialista, exercendo o cargo de
Vogal, evento SEI 2267186.

 

 

O fato narrado configura vínculo
Político. 

 

De acordo com o art. 7º-A da
Portaria:

 

“Art. 7º-A Durante o curso dos
processos de pós-outorga ou de
renovação, de que trata esta
Portaria, será conferida uma única
oportunidade, em cada tipo de
processo, para saneamento dos
seguintes vícios, sob pena de
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Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de
subordinação.

indeferimento da solicitação:

 

[...]

 

II - o estabelecimento ou
manutenção de vínculos, nos
termos do inciso III do art. 7º”
(grifos nossos).

 

Por essa razão, para
prosseguimento do Processo, é
imprescindível que a Entidade
desfaça o vínculo indicado, de
forma que substitua o diretor
impedido (procedendo-se à eleição
para o cargo). ou solicite que este
se retire do órgão de direção
partidário do qual faça parte (não é
necessária a desfiliação do partido
político).

 

Observação: Caso seja procedida
à nova eleição, deve-se
encaminhar a respectiva Ata
registrada no Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de maioridade,
nacionalidade e CPF relativo(s)
ao(s) novo(s) dirigente(s).

 

INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade, com relação ao
VÍNCULO POLÍTICO. Dessa maneira, a ausência de resposta, a resposta com
apenas parcela dos documentos ou mesmo com documentos desconformes com o
que foi solicitado levará, inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de
renovação da outorga, na forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132,
inciso II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC).
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CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
24/04/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2914113 e o código CRC 2F1B8C8C.

 Anexo: Anexo 5 - evento SEI 2914183.

 

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 2914113
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 16323/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Cesar Firpo dos Santos
Representante Legal da Associação Comunitária Tupancy (CNPJ nº
02.609.581/0001-99)
Rua Uruguaiana, 147 - Centro
CEP: 95.585.000 - Arroio do Sal/RS.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017285/2015-25.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 9132/2018/SEI-MCTIC, que
trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/04/2018, às
12:46, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2914174 e o código CRC DB899D4F.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 16323/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017285/2015-25 - Nº SEI: 2914174
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Cer�dão

0acbf7cd330f417b8ca51ad85d711ca6

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL PARA FINS GERAIS

CRIMINAL

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas  em dois  momentos  distintos  e  desvinculados:  a)  pelo  NOME/RAZÃO SOCIAL  fornecido;  b)  pelo  CPF/CNPJ
fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada
é de responsabilidade exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com o art.  403, II,  da Consolidação Normativa da Corregedoria Regional da Justiça
Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME/RAZÃO SOCIAL
CESAR FIRPO DOS SANTOS

OU

contra o CPF:
252.177.800/10

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de AÇÕES CRIMINAIS em andamento com
condenação transitada em julgado, de EXECUÇÕES PENAIS definitivas em andamento e de MEDIDAS DE SEQUESTRO E
ARRESTO CRIMINAL nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:13 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
0acbf7cd330f417b8ca51ad85d711ca6

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/06/2018 10:13
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xC_aC_6aĈfd_p6Cf6Ad̀Dd̂fb;:;C6Adf6d6:̂as67<@p6��p6;:6�d̀_dmb;:kcd6xd̂f:abu:6;:6�d̂ ĈhC;d̂b:6oChbd̀:m6;:6ji_abk:
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Cer�dão

5b398640914c4bc8cd9c2399b8cde8cc

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
CESAR FIRPO DOS SANTOS

OU

contra o CPF:
252.177.800/10

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:23 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
5b398640914c4bc8cd9c2399b8cde8cc

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...
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Cer�dão

f43c0fb58d79eac83e75050c7d904e7a

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ROSMARI DE DASTIHOS

OU

contra o CPF:
327.305.860/91

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:26 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
f43c0fb58d79eac83e75050c7d904e7a

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/06/2018 10:26
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Cer�dão

0e51e4e1a693cd520c4906e94abcb532

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
FRANCIELE LACERDA NUNES

OU

contra o CPF:
039.249.580/50

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:28 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
0e51e4e1a693cd520c4906e94abcb532

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/06/2018 10:28
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Cer�dão

183d7210ca8e2e2633b88fe633fbe952

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
ELISANDRO ZANELLA PEZZI

OU

contra o CPF:
005.236.990/00

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:30 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
183d7210ca8e2e2633b88fe633fbe952

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/06/2018 10:30
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Cer�dão

9b0c0621b27cf03a836647b877fafcb6

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA FEDERAL DA 4ª REGIÃO

CERTIDÃO REGIONAL DE 1º GRAU PARA FINS ELEITORAIS

A presente certidão é confeccionada apenas com base nos registros internos dos sistemas processuais da Justiça Federa
da 4ª Região, justiça comum e juizados especiais federais, a partir dos dados fornecidos pelo solicitante. As pesquisas são
efetivadas em dois momentos distintos e desvinculados: a) pelo NOME fornecido; b) pelo CPF fornecido.

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME com o CPF. A conferência dos dados pessoais fornecidos pela parte interessada é de responsabilidade
exclusiva do destinatário.

Nestes termos, em conformidade com a Resolução nº 41/2010 do TRF4 e com o art. 411 da Consolidação Normativa da
Corregedoria Regional da Justiça Federal da 4ª Região, certificamos que,

contra o NOME
SERGIO ROBERTO CORREA PIRES

OU

contra o CPF:
430.300.680/72

         NADA CONSTA

         nos registros de distribuição mantidos a partir de 25 de abril de 1967, de EXECUÇÕES PENAIS, AÇÕES CÍVEIS
PÚBLICAS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA, AÇÕES POPULARES e RECURSOS CRIMINAIS DOS JUIZADOS ESPECIAIS
FEDERAIS nas Seções Judiciárias Federais

Paraná (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Rio Grande do Sul (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Santa Catarina (Processo Eletrônico) até 21/06/2018 às 02:01
Paraná (Processo Papel) até 21/06/2018 às 00:30
Rio Grande do Sul (Processo Papel) até 20/06/2018 às 23:50
Santa Catarina (Processo Papel) até 20/06/2018 às 20:00

Certidão emitida em: 21/06/2018 às 10:32 (hora e data de Brasília)

A  confirmação  de  sua  autenticidade  na  Internet  poderá  ser  verificada  pelo  destinatário,  através  do  endereço
https://www.trf4.jus.br  (Menu  "Serviços  Judiciais/Autenticidade  de  Certidão")  informando  o  Número  de  Controle
9b0c0621b27cf03a836647b877fafcb6

:: Portal da Justiça Federal da 4ª Região :: https://www2.trf4.jus.br/trf4/processos/certidao/proc_processa_certida...

1 of 1 21/06/2018 10:33
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 14247/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Assunto: Constatação de pendências.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               Após análise dos documentos apresentados pela Associação
Comunitária Tupancy , executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arroio do Sal, estado do Rio Grande do Sul, exigidos através da
Nota Técnica nº 9132/2018/SEI-MCTIC (1ª Exigência) e comunicada pelo Ofício nº
16323/2018/SEI-MCTIC, recebido em 17/05/2018 -AR (evento SEI 3008703),
constante do seu pedido de renovação de outorga, observou-se que a entidade
ainda apresenta  pendências  a serem cumpridas, conforme descrição
abaixo:

ANÁLISE

2.           

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

 

A partir da análise do
processo verificou-se o
seguinte, com relação
ao dirigente;

 

1 -  O Tesoureiro
Elisandro Zanella
Pezzi, faz parte do
Diretório Municipal do
Partido Popular
Socialista, exercendo o
cargo de Vogal, evento
SEI 2267186.

 

O fato narrado configura
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Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 7º,
inciso III,
alínea “X”

c/c art. 7º-A

Vínculos de subordinação.

vínculo POLÍTICO.

 

Por essa razão, para
prosseguimento do
P r o c e s s o , é
imprescindível que a
Entidade desfaça o
vínculo indicado, de
forma que substitua o
diretor impedido
(procedendo-se à
eleição para o cargo).
ou solicite que este
se retire do órgão de
direção partidário do
qual faça parte (não é
necessária a
desfiliação do partido
político).

 

Observação: Caso seja
procedida a nova
eleição, deve-se
encaminhar a respectiva
Ata registrada no
Cartório de Pessoas
Jurídicas, bem como os
comprovantes de
maioridade,
nacionalidade e CPF
relativo(s) ao(s) novo(s)
dirigente(s).

 

3.            Quanto à eleição da diretoria, cabe ressaltar o seguinte:

 

3.1   É de suma importância que a Entidade verifique a situação de cada
dirigente eleito, notadamente quanto às hipóteses de vínculos vedados
(art. 7º, inciso III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pela
Portaria nº 1.909/2018). A existência ou manutenção desses vínculos gera
infração ao art. 11 da Lei nº 9.612, de 1998 e consequente aplicação de
penalidade.

 

3.2.   Outro aspecto que deve ser esclarecido: a análise de vínculo é feita de
forma objetiva. Em outras palavras, basta que se verifique que o(s)
membro(s) da diretoria exerça(m) mandato eletivo, faça(m) parte de órgão
partidário, exerça(m) cargo de Secretário Municipal ou dignidade eclesiástica,
sejam majoritariamente parentes entre si,  por exemplo, que já estará
caracterizado o impedimento, independentemente de se afirmar que o dirigente
nunca se utilizou da emissora ou da própria Entidade para interesse familiar, ou
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fazer proselitismo político-partidário e/ou religioso.

 

3.3.   Assim, para evitar a aplicação de penalidades e até a perda da
outorga do serviço, a Entidade deve, ao realizar eleições da diretoria,
verificar que seus futuros dirigentes não estejam enquadrados e nem se
enquadrem, durante todo o período do mandato, nas hipóteses de
vínculo previstas no art. 7º, inciso III.

 

 

4.            Salienta-se que esta solicitação será a última que o Ministério
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações fará à Entidade . Dessa
maneira, a ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos
ou mesmo com documentos desconformes com o que foi solicitado levará,
inevitavelmente, ao indeferimento do pedido de renovação da outorga, na
forma do que determina o art. 130, § 4º c/c art. 132, inciso II da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

6.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

7.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

8.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
21/06/2018, às 13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3086497 e o código CRC A44451BA.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3086497
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24683/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Cesar Firpo dos Santos
Representante Legal da Associação Comunitária Tupancy (CNPJ nº
02.609.581/0001-99)
Rua Uruguaiana, 147 - Centro
CEP: 95.585.000 - Arroio do Sal/RS.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017285/2015-25.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 14247/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 04/07/2018, às 09:03, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3087241 e o código CRC 9781964E.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24683/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017285/2015-25 - Nº SEI: 3087241
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Correspondência Eletrônica - 3122232

Data de Envio: 
  04/07/2018 12:03:34

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiotupancy@asnet.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017285/2015-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3087241.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis

NOTA TÉCNICA Nº 17395/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Assunto: Constatação de pendências. Exigência 2 (dois) .

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.              Após análise dos documentos apresentados pela Associação 
Comunitária Tupancy,  executante do serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Arroio do Sal, estado do Rio Grande do Sul, exigidos através da
Nota Técnica nº 14247/2018/SEI-MCTIC e comunicada pelo Ofício nº
24683/2018/SEI-MCTIC, recebido em 4/7/2018-SERCO, evento SEI 3122232,
constante do seu pedido de renovação de outorga ( evento SEI 0582373 ),
observou-se a continuação da existência de pendências, conforme
descrição a seguir, que deverá ser solucionada dentro do prazo de 30 (
trinta) dias.

 

ANÁLISE

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das
solicitações listadas abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria
nº 4334,
publicada
no DOU

de
21/9/2015,
alterada

pela
Portaria
nº 1909,
publicada
no DOU

de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

RG e CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá
encaminhar cópia do
RG e CPF da
Secretária Franciele
Lacerda Nunes.

Observação: Não será
aceita cópia da Carteira
Nacional de Habilitação
(CNH) .
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INFORMAÇÃO SOBRE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

2.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

CONCLUSÃO

3.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou caso as
respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação de
outorga será indeferido.

 

5.            Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.            Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
02/08/2018, às 13:19, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3223798 e o código CRC C45995AC.

Minutas e Anexos
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Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3223798
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30584/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Cesar Firpo dos Santos
Representante Legal da Associação Comunitária Tupancy (CNPJ nº
02.609.581/0001-99)
Rua Uruguaiana, 147 - Centro
CEP: 95.585.000 - Arroio do Sal/RS.
 

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.017285/2015-25.  

 

Senhor Representante Legal, 

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 17395/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena
de indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da
Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, solicito que o endereço de correspondência esteja sempre
atualizado neste Ministério.

 

5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações: http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que qualquer dúvida sobre este Processo ou demais
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assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica (e-
mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
09/08/2018, às 08:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3223884 e o código CRC 376F9373.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30584/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.017285/2015-25 - Nº SEI: 3223884
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Correspondência Eletrônica - 3250501

Data de Envio: 
  09/08/2018 17:43:48

De: 
  MCTIC/SEARC RENOV (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    radiotupancy@asnet.com.br

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 53900.017285/2015-25

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3223884.html
    Nota_Tecnica_3223798.html
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.017285/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA TUPANCY

4 285

Processo

1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade

Localidade / UF: ARROIO DO SAL/RS

Aviso: Canal

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo:

2. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação

Franciele Lacerda Nunues 039.249.580-50 Secretário 02/12/2016

02/12/2020

Cesar Firpo dos Santos 252.177.800-10 Coordenador

Executivo

02/12/2016

02/12/2020

(51) 36873240

SERGIO ROBERTO CORREA

PIRES

430.300.680-72 Coordenador

Técnico

02/12/2016

02/12/2020

Elisandro Zanella Pezzi 005.236.990-00 Tesoureiro 02/12/2016

02/12/2020

Rosmary Castilhos 327.305.860-91 Diretor

Administrativo

02/12/2016

02/12/2020

Nome CPF Cargo Mandato Telefone

3018/03/1999

3. Conclusão Geral (Parecer Legal)

VOLUME DE PROCESSO DIGITALIZADO:

- Requerimento solicitando renovação: fl.2 evento SEI 0582373 e fls.1 dos eventos SEI 3071086, 3071083,

  3071089-Proc. 01250.033853/2018-86.

- Declaração parâmetros técnicos: fl.3 evento SEI 2254729-Proc.01250.059716/2017-91.

- Certidão negativa débito Anatel: fl.1 evento SEI 3071097-Proc.01250.033853/2018-86.

- CNPJ válido e atual:fl.1 evento SEI 2913949.

- Cópia Estatuto Social registrado: fls.1 dos eventos SEI 3071111, 3071114, 3071116, 3071117, 3071121,

  3071122, 3071123, 3071124 e 3071125, 3071128 -Proc.01250.033.853/2018-86.

- Ata eleição diretoria registrada:fls.1 dos eventos SEI 3071109 e 3071127-Proc. 01250.033.853/2018-86.

- Relatório Conselho Comunitário sobre programação da emissora: fls.1 dos eventos SEI 3071106, 3071130 e

  3071131-Proc. 01250.033.853/2018-86.

- RG e CPF dos dirigentes:fls.17 a 22 evento SEI 2254729-Proc.01250.059716/2017-91 e fl.1 evento SEI 3253982

  Proc.01250.047184/2018-20.

- Certidão Negativa Débitos Federais:evento SEI 3071098-Proc.01250.033853/2018-86.

- Certificado Regularidade FGTS: eventos SEI 3071101-Proc.01250.033853/2018-86.

- Certidão Negativa Débitos Trabalhista: evento SEI 3071103- Proc.01250.033853/2018-86.

- Certidões NADA CONSTA -TRF4-RS,Criminal e Eleitoral: eventos SEI 3086281, 3086319, 3086336, 3086357,

  3086371, 3086390, 3086416 e 3086454.

  Tadeu/URSC/23/8/18.

  Florianópolis.

TADEU ROSA/URSC/FLORIPA/3/10/2017

Página 1 de 123/08/2018 RADCOM
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Correspondência Eletrônica - 3294096

Data de Envio: 
  23/08/2018 14:46:50

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    lilian.misquita@mctic.gov.br
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Proc.53900.017285/2015-25- Informação sobre existência de Pai.

Mensagem: 
  MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

 
Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

 
Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Tupancy, autorizada para execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do Sal/RS, devendo ser esclarecida a
situação, salientando, ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

 

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/23/8/18.
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Re: Proc.53900.017285/2015-25- Informação sobre existência de Pai.1 mensagem, 1 

não lidas 

 

De: Lilian Magalhaes de Misquita Vieira 

Para: MCTIC  

Cc: Mariza Oshiro  

24 de agosto de 2018 14:14 

Anex

o 

SRD - ARROIO DO SAL.pdf (177,7 KB) Prévia | Fazer download | Porta-

arquivos | Remover 
 

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC 

 

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros de processos 

atribuídos à Interessada no banco de dados de controle de Processos de Apuração de 

Infração - PAIs e no Sistema de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue 

abaixo:  

 

Registros de PAIs ativos: 

 

53000.017537/2013 

•        Em trâmite; 

•        Processo aguardando análise de defesa. 

•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98; 

•        Data da infração: 15/04/2013; 

 

 

 

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em anexo): 

 

53000.014510/2011 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Portaria  nº 477, de 19/04/2013, publicada no D.O.U de 22/04/2013  - MULTA; 

•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII e XV do Decreto 2.615/98. 

•        Infração: (data de ocorrência: 23/05/2011). 

 

53000.013854/2007 

 

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD. 

•        Despacho nº 119, de 06/04/2010 - ADVERTÊNCIA; 

•        Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 18.2.9 da Norma 01/2004 c/c Art.40, inciso 

XXII do Decreto 2.615/98.  

•        Infração: (data de ocorrência: 26/09/2006). 
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----- Mensagem original ----- 

De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br> 

Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de Lima" 

<leandro.lima@mctic.gov.br> 

Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 14:46:51 

Assunto: Proc.53900.017285/2015-25- Informação sobre existência de Pai. 

 

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL 

 

 

 

 

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS. 

 

  

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a Renovação de Outorga. 

 

Processo nº: 53900.017285/2015-25. 

 

  

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração 

(concluído ou em trâmite) instaurado em desfavor da Associação Comunitária Tupancy, 

autorizada para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 

Arroio do Sal/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando 

houve aplicação de sanção. 

 

  

 

Atenciosamente, 

Tadeu/URSC/23/8/18. 

--  

LIlian Magalhães de Misquita Vieira  

 

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC 
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Proc.53900.017285/2015-25- Informação
sobre existência de Pai.

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra francisca.machado@mctic.gov.br

Re: Proc.53900.017285/2015-25- Informação sobre existência de Pai.

Sex, 24 de ago de 2018 14:14

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Em atenção ao e-mail, informamos que foram encontrados registros
de processos atribuídos à Interessada no banco de dados de
controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema
de Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo:

Registros de PAIs ativos:

53000.017537/2013
•        Em trâmite;
•        Processo aguardando análise de defesa.
•        Irregularidade: Art. 40, inciso XXIX do Decreto 2.615/98;
•        Data da infração: 15/04/2013;

Registros de PAIs concluídos (relação de antecedentes no SRD em
anexo):

53000.014510/2011
•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Portaria  nº 477, de 19/04/2013, publicada no D.O.U de
22/04/2013  - MULTA;
•        Irregularidade apurada: Art. 40, incisos XII e XV do
Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 23/05/2011).

53000.013854/2007

•        PAI encerrado. Verificar relatório do SRD.
•        Despacho nº 119, de 06/04/2010 - ADVERTÊNCIA;
•        Irregularidade apurada: Itens 14.2 e 18.2.9 da Norma
01/2004 c/c Art.40, inciso XXII do Decreto 2.615/98.
•        Infração: (data de ocorrência: 26/09/2006).

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=C:6bab8096-5146-439...

1 of 2 28/08/2018 10:34
E-mail Resposta CGFI (3305848)         SEI 53900.017285/2015-25 / pg. 15



----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "lilian misquita" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro
Pedro de Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Quinta-feira, 23 de agosto de 2018 14:46:51
Assunto: Proc.53900.017285/2015-25- Informação sobre existência de
Pai.

MEM_RENOVACAO.PAI_RCOM_SOL

AO COORDENADOR-GERAL DE FISCALIZAÇÃO DE OUTORGAS.

Assunto: Informação sobre entidade comunitária que pleiteia a
Renovação de Outorga.

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da Associação Comunitária Tupancy, autorizada para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
Arroio do Sal/RS, devendo ser esclarecida a situação, salientando,
ainda, se e quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,
Tadeu/URSC/23/8/18.
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

SRD - ARROIO DO SAL.pdf
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina
Unidade Regional de Radiodifusão no Estado de Santa Catarina-Florianópolis.

NOTA TÉCNICA Nº 19200/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Assunto: Renovação de outorga. VIABILIDADE JURÍDICA PARA O
DEFERIMENTO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.            O processo se trata da renovação para o Serviço de Radiodifusão
Comunitária deferida à Associação Comunitária Tupancy , na localidade de
Arroio do Sal, estado do Rio Grande do Sul, por meio da Portaria nº 446,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 028/09/2003, e Decreto Legislativo
nº 721, publicado no DOU de 2706/2005.

 

ANÁLISE

 

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 27/06/2015. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou pedido de renovação
de outorga em 29/6/2015, à fl. 2, subscrito por seu representante legal, nos termos
do art. 6º, parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art.
131 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015 (Norma nº
1/2015), alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018. O pleito da Requerente é tempestivo, tendo em vista o § 6º do art. 6º-B
da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, publicada no DOU de 29/3/2017, que
estabeleceu que "Os pedidos intempestivos de renovação de autorização de
serviços de radiodifusão comunitária protocolizados ou postados até a data de
publicação desta Lei serão conhecidos pelo órgão competente do Poder Executivo,
que dará prosseguimento aos processos e avaliará a sua conformidade com os
demais requisitos previstos na legislação em vigor".

 
 

REQUERENTE

     Associação Comunitária Tupancy.
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QUADRO DIRETIVO

    Coordenador Geral: Cesar Firpo dos Santos.
    Coordenadora Administrativa: Rosmari de Castilho.
    Secretária: Franciele Lacerda Nunes.
    Tesoureiro: Elisandro Zanella Pezzi.
    Coordenador da Rádio: Sérgio Roberto Corrêa Pires.
                                   

 
 
 

3.          Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Norma nº 1/2015,
alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do
processo, conforme check-list abaixo:
 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

fl.2 evento SEI 0582373 e
fs.1 eventos SEI 3071086,
3071083 e 3071089
Proc.01250.033853/2018-
86

1.2
Após diligências deste Ministério, a entidade
atendeu a contento às exigências impostas.

SIM.evento SEI 0582373.
Proc.01250.033853/2018-
86
Proc.01250.059716/2017-
91

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro
A do Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 1 eventos SEI
3071111,
3071114, 3071116,
3071117
3071121, 3071122,
3071123
3071124, 3071125,
3071128
Proc:01250.033853/2018-
86

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

fls.1 eventos SEI 3071109
e
3071127
Proc.01250.033853/2018-
86

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

fls.17 a 22 evento SEI
2254729
Proc:01250.059716/2017-
91

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
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5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos
moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls1 eventos SEI 3071106.
3071130 e 3071131
Proc:01250.033853/2018-
86

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora se
encontra com as instalações e equipamentos
em conformidade com a última autorização
do Ministério a Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes na
respectiva licença de funcionamento da
estação.

fl.3 evento SEI 2254729
Proc.01250.059716/2017-
91

7
Comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do
Ministério da Fazenda, válido e atual.

fl.1 evento SEI 2913949.

8
Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel).

fl.1 evento 3071097-
Proc:
01250.033853/2018-86.

9

Certidão que comprove a regularidade da
entidade com a Seguridade Social e com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS).

evento SEI 3071101 -
Proc.
01250.033853/2018-86.

10

Certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à
dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, que comprove a regularidade
perante a Fazenda federal.

evento SEI 3071098
Proc.01250.033853/2018-
86

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do
Trabalho, por meio da apresentação de
certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

evento SEI 3071103
Proc:01250.033853/2018-
86

9 Relatório de apuração de infrações.
evento SEI 3300346
CGFI.

9.1Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação da autorização?

Não.
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4.            Após consultas ao sítio eletrônico do Tribunal Regional Federal (TRF4 -
RS)e da respectiva Subseção Judiciária do domicílio dos dirigentes (Capão da
Canoa), não foram encontrados registros de ações distribuídas perante a Justiça
Federal que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga, conforme
descreve os eventos SEI 3086281, 3086319, 3086336, 3086357, 3086371,
3086390,
3086416 e 3086454 (Natureza: Criminal e Eleitoral).

 

CONCLUSÃO

5.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, evento SEI 3264966.

 

À consideração superior.

 
 

(assinado eletronicamente)

TADEU ROSA
Advogado

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração da Senhora Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização.

 

(assinado eletronicamente)

VILMA DE FATIMA ALVARENGA FANIS
Coordenadora de Radiodifusão Comunitária - Substituta

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 

(assinado eletronicamente)

INEZ JOFFILY FRANÇA
Diretora do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

 

Aprovo a Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à
consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
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Comunicações.

 

(assinado eletronicamente)

MOISÉS QUEIROZ MOREIRA
Secretário de Radiodifusão

 

 

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo
Administrativo nº 53900.017285/2015-25, acompanhado da Portaria que renova,
pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a autorização outorgada
à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade do Município  de Arroio do
Sal/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §
3º, da Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº
53900.017285/2015-25, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem
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direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Arroio do Sal/RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Tadeu Rosa, Advogado, em
28/08/2018, às 10:06, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
31/08/2018, às 17:27, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inez Joffily França, Diretor de
Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização, em
03/09/2018, às 13:52, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Secretário de Radiodifusão, Substituto, em 18/09/2018, às
13:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3300357 e o código CRC 1C3F9A98.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3300357
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária em análise na
Regional de Santa Catarina

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.017285/2015-25

Entidade: Associação Comunitária Tupancy

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos

 

                           À Secretaria Radiodifusão,

                             

                    Diante do exposto na Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC (Evento
SEI 3300357), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela Associação Comunitária Tupancy , entidade executante do
Serviço de Radiodifusão Comunitária em Arroio do Sal/RS, encaminho as
minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de Motivos, para as
providências cabíveis.

 

 

 Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
02/10/2018, às 11:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3388426 e o código CRC C15D05DF.

Minutas e Anexos

MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017285/2015-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município  de Arroio do Sal/RS.

 

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2018.

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto

no art. 6º, Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em
vista o que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº
53900.017285/2015-25, resolve:

                     

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do
Município de Arroio do Sal/RS.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                       Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3388426
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PORTARIA Nº 5178/2018/SEI-MCTIC

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º,

Parágrafo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o
que consta dos Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº
53900.017285/2015-25, resolve:

Art. 1º  Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de
2015, a autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
do Município de Arroio do Sal/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423973 e o código CRC 043C7ED2.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3423973
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EM nº        /MCTIC/2018
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.         Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53900.017285/2015-25, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 27 de junho de 2015, a autorização outorgada à Associação
Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de
radiodifusão comunitária, na localidade do Município  de Arroio do Sal/RS.

2.         Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
08/11/2018, às 16:36, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3423986 e o código CRC 16D0F406.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3423986
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Presidência da República

Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias

com as seguintes características:

Data de envio: 20/11/2018 10:31:04

Origem: Secretaria de Radiodifusão

Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA

Ofício: 5060117

Data prevista de publicação: 21/11/2018
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1

Forma de pagamento: Empenho

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício

Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de

matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

11244818 ATO PORTARIA Nº 4598 MIN EMP.rtf
b3719175a9cafbd5

1803d4a3fb16c3da
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244819 ATO PORTARIA Nº 4743 MIN EMP.rtf
055733f773c15775

bdd54b05029aa148
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244820 ATO PORTARIA Nº 4744 MIN EMP.rtf
e7cefbfd2de48b95

2343724425bca516
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244821 ATO PORTARIA Nº 4745 MIN EMP.rtf
1835ae1ed3c5d4b2

6f2da0900f3379d1
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244822 ATO PORTARIA Nº 4746 MIN EMPR.rtf
5c9d5675f5c20cbe

528ff39f3e6b6be0
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244823 ATO PORTARIA Nº 4910 MIN EMPR.rtf
a8801e29d4e8d4af
fd5b8b5de281e6e8

7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244824 ATO PORTARIA Nº 4911 MIN EMP.rtf
031ef66bed705849

3346b58814b5e8a8
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244825 ATO PORTARIA Nº 5159 MIN EMP.rtf
ffeb14c1f57762f6

88b984ca5535f4e4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244826 ATO PORTARIA Nº 5176 MIN EMP.rtf
cdeed2f703ad0567

1352a43472bb6467
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244827 ATO PORTARIA Nº 5177 MIN EMP.rtf
42902c133ac00c4e

2cfb2d13f87b91bc
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244828 ATO PORTARIA Nº 5178 MIN EMP.rtf
ad036d3abf96a9b1

6f04fa8708a5e198
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244829 ATO PORTARIA Nº 5179 MIN EMP.rtf
5da4801d01dd9582

382fbf9338a33363
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244830 ATO PORTARIA Nº 5180 MIN EMP.rtf
e5c490ebe6f532da

9a8f92f459ab4b9a
5,00

Total da matéria 5,00 R$ 165,20

11244831 ATO PORTARIA Nº 5197 MIN EMP.rtf
c6f7885182c5b11a

3a60b7e116e99f34
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244832 ATO PORTARIA Nº 5295 MIN EMP.rtf
765edac626a3ef09

d8fd12133ada68a2
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244833 ATO PORTARIA Nº 5454 MIN EMP.rtf
01ada6d589828618

a4591bb36932b3d4
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244854 ATO PORTARIA Nº 5589 MIN EMP.rtf
74c523ec864099f9

95498084ac5f7cc0
6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244855 ATO PORTARIA Nº 5590 MIN EMP.rtf
dd2fd6ae8f76c265
f64446a9d0945ef9

6,00

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

11244856 ATO PORTARIA Nº 5723 MIN EMP.rtf
a0ced295356ff035

4d2549a400ba3497
7,00
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Total da matéria 7,00 R$ 231,28

11244857 ATO PORTARIA Nº 5724 MIN EMP.rtf
6377a9cf51a8363f

3e82a0ff4311eb19
7,00

Total da matéria 7,00 R$ 231,28

TOTAL DO OFICIO 129,00 R$ 4.262,16
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.598/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.000359/2016-75, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA, CULTURAL E
COMUNICAÇÃO SOCIAL DE LUIS CORREIA - ACLC, com CNPJ nº 23.895.510/0001-70 e sede
na Rua Marina Pereira, nº 1720, Bairro Cearazinho, na localidade de Luis Correia/PI, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.743/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038607/2016-51, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária do Trairão, com
CNPJ nº 16.750.860/0001-82 e sede na Travessa Vinte e Oito de Outubro, nº 15, Centro,
na localidade de Trairão/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.744/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002993/2014-24, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rádio Comunitária Buritirana FM,
com CNPJ nº 19.536.26310001-48 e sede à Av. Josefa Alves da Cunha nº s/n - Bairro
Buritirana, na localidade de Palmas /TO, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.745/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.035003/2016-52, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Unidos Venceremos,
com CNPJ nº 13.520.468/0001-59 e sede à Rodovia BL 13, nº 86, Bairro Mosqueiro, Distrito
de Sucurijuquara, na localidade de Belém/PA, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.746/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.078563/2015-11, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA HIPOLITANA
FM, com CNPJ nº 23.895.208/0001-11 e sede na Rua Norberto Gomes, s/nº, Centro, na
localidade de Monsenhor Hipólito/PI, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.910/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.023703/2016-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação dos Produtores Rurais do Povoado
Maracujá, com CNPJ nº 02.073.743/0001-17 e sede no Povoado Maracujá, Zona Rual, na
localidade de Aldeias Altas/MA, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 4.911/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.027519/2012-43, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Pietatiana de
Comunicação, com sede à Avenida Isabel Vieira nº 119 - Bairro - Centro, na localidade de
Piedade de Caratinga / MG, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.159/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.068356/2013-30, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E EDUCATIVA DE
JOSÉ BONIFÁCIO, com sede à Rodovia BR 153 Km 111 Nº S/N - Bairro Trevo de Mendonça,
na localidade de JOSÉ BONIFÁCIO / SP, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.176/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53780.000042/2001 e nº 53000.014761/2014-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 19 de março de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura Genildo Melo,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade do Município de Severiano Melo/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.177/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53680.000537/1998 e nº 53000.056245/2011-19, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 11 de dezembro de 2010,
a autorização outorgada à Associação Comunitária Dehoniana, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Pindaré Mirim /
MA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.178/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53790.001051/1998 e nº 53900.017285/2015-25, resolve:
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Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Arroio
do Sal/RS.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.179/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53820.000872/1998 e nº 53900.017540/2015-30, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 01 de junho de 2015, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Maria Rosa FM, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de
Curitibanos/SC.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.180/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53720.000050/2000 e nº 53900.012693/2014-18, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Rádio Comunitária Munguba, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Cidade
Almeirim/PA .

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.197/SEI, DE 8 DE NOVMEBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.075119/2013-25, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária e Cultural Fênix, com
sede à Rua Ceará - 53 - Vila Popular, na localidade de Várzea Paulista / SP, para executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
91,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.295/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.003425/2013-60, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO CULTURAL ARTÍSTICA UMA NOVA
VOZ PARA CAMPINAS, com CNPJ nº 17.407.391/0001-66 e sede à Rua Silvino Gobbi Nº 292
- Bairro Parque Jambeiro, na localidade de Campinas / SP, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
105,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.454/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038310/2016-95, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação de Comunicação Comunitária de
Campo Verde, com CNPJ nº 20.420.759/0001-30 e sede na Rua Porto Velho, nº 600, Bairro
Bordas do Lago, na localidade de Campo Verde/MT, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.589/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.001200/1998 e nº 53900.008079/2014-43, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 13 de agosto de 2014, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para Desenvolvimento
Artístico e Cultural de Manhumirim, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço
de Radiodifusão Comunitária na localidade de Manhumirim / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.590/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos
Processos Administrativos nº 53710.000070/1999 e nº 53000.015819/2013-61, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24 de dezembro de 2012,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Radiodifusão Para o
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Rádio e TV de Luminárias, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município
de Luminárias/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.723/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53900.035833/2016-80, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL
AMIGOS DE SANTIAGO DO NORTE, com CNPJ nº 24.853.675/0001-41 e sede na Rua
Ana Nicoloci, s/nº, Bairro Santiago do Norte, na localidade de PARANATINGA/MT, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito
de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9MHz (Canal 200).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

PORTARIA Nº 5.724/SEI, DE 8 DE NOVEMBRO DE 2018

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do
art. 9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
53000.053977/2012-38, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização a ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DO RIO DOS
BOIS, com sede à Avenida São João, nº 78, OD. 29, Lt. 02, Bairro Centro, na localidade
de CAMPESTRE DE GOIÁS / GO, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
87,9 MHz.

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GILBERTO KASSAB

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

CONSELHO DIRETOR

ACÓRDÃO Nº 659, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2018

Processo nº 53500.014706/2016-50

Recorrente/Interessado: AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros do

Conselho Diretor da Anatel, por unanimidade, nos termos da Análise nº

232/2018/SEI/OR (SEI nº 3487044), integrante deste acórdão, prorrogar a Consulta

Pública nº 38/2018, que trata da revisão do Regulamento Geral de Outorgas, do

Regulamento Geral de Licenciamento, e de alterações regulamentares, conforme

projeto de Reavaliação do Modelo de Outorga e Licenciamento de Estações, para o

recebimento de comentários e sugestões do público em geral até às 23h59 (vinte e

três horas e cinquenta e nove minutos) do dia 6 de janeiro de 2019.

LEONARDO EULER DE MORAIS

Presidente do Conselho

Comprovante PUB_DOU_PRT_5178_21/11/2018 (3589092)         SEI 53900.017285/2015-25 / pg. 31



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.017285/2015-25.

Entidade: Associação Comunitária Tupancy.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 5178, de 08 de novembro de 2018, publicada
no Diário Oficial da União de 21/11/2018, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária Tupancy  para o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
d e Arroio do Sal / RS. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.017285/2015-25,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

 

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
22/11/2018, às 14:45, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3595030 e o código CRC FCA7ABEC.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 3595030
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53900.017285/2015-25.

Entidade: Associação Comunitária Tupancy.

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

1.                Tendo em vista a alteração na Pasta Ministerial, encaminho a minuta
da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.       

 

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/04/2019, às 21:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Karine Braga Monteiro, Diretor
do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de
Fiscalização substituto, em 14/05/2019, às 12:25 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/05/2019, às 20:46 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4009824 e o código CRC 522A91FE.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.017285/2015-25,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Comunitária Tupancy, inscrita no
CNPJ nº 02.609.581/0001-99, explore pelo prazo de dez anos a partir de 27 de
junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Arroio do
Sal, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do
art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998.

 

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão,
por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de
renovação da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda
ao mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5178, de
08/11/2018, publicada no Diário Oficial da União de 21/11/2018.

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 4009824
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.017285/2015-25
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitaria Tupancy.
Assunto:
 

Trata-se de minuta de exposição de motivos que visa a renovar, pelo
prazo de dez anos, a partir de 27 de junho de 2015, a autorização outorgada à
Associação Comunitária Tupancy, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade do Município de Arroio do
Sal/RS.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica (parecer
jurídico referencial) acostadas nos autos do presente processo, manifesto-me
favorável ao prosseguimento do trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

Brasília, 26 de julho de 2019.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 31/07/2019, às 11:17 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4446110 e o código CRC 8252251F.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 4446110
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EM nº 00425/2019 MCTIC
 

Brasília, 24 de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53900.017285/2015-25,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Comunitária Tupancy, inscrita no CNPJ nº 02.609.581/0001-99, explore pelo prazo de 
dez anos a partir de 27 de junho de 2015, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de 
Arroio do Sal, estado do Rio Grande do Sul, em conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 
da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 19200/2018/SEI-MCTIC, de 
modo favorável  à  renovação da  outorga.  Por  outro  lado,  informa-se que é  aplicável  o  Parecer 
Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria  Jurídica deste 
Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação 
da outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC nº 5178, de 08/11/2018, publicada no Diário 
Oficial da União de 21/11/2018.

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 36692/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.017285/2015-25.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/10/2019, às 17:44
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4694378 e o código CRC CB8F50F4.

Referência: Processo nº 53900.017285/2015-25 SEI nº 4694378
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